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STF decide hoje tese sobre
alegação final de delatado

MP deve ampliar créditos para
financiamento do agronegócio
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Plataforma vai monitorar R$ 380 bi
em transferências da União

Incêndios na Amazônia
afetam crianças e custam

R$ 1,5 milhão ao SUS

Esporte

São Paulo, quinta-feira, 3 de outubro de 2019www.jornalodiasp.com.br

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   4,13
Venda:       4,13

Turismo
Compra:   4,11
Venda:       4,36

Compra:   4,52
Venda:       4,53

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

31º C

21º C

Quinta: Sol e au-
mento de nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde. À noite,
muitas nuvens,
mas sem chuva.

Previsão do Tempo

EUA e China
devem
retomar

negociações
comerciais
Uma autoridade da Casa

Branca informou que os Esta-
dos Unidos (EUA) e a China vão
retomar negociações comerci-
ais em nível ministerial em Wa-
shington na semana que vem.

Na terça-feira (1º), o con-
selheiro de Comércio Exteri-
or da Casa Branca, Peter Na-
varro, declarou, em um progra-
ma da FOX TV, que o represen-
tante americano iria se encon-
trar com o vice-premiê chinês,
Liu He, em 10 de outubro.

Estas serão as primeiras
negociações em nível ministe-
rial desde os encontros manti-
dos em Xangai, em julho. Liu
deve se encontrar com o repre-
sentante do Comércio dos EUA,
Robert Lighthizer.        Página 3

OMC reduz
perspectivas

para o
comércio
global em

2019
A Organização Mundial do

Comércio (OMC) reduziu sig-
nificativamente suas previ-
sões para o comércio global
neste ano devido à disputa co-
mercial entre Estados Unidos
(EUA) e China, além de ou-
tros fatores.

A OMC divulgou suas previ-
sões atualizadas na terça-feira (1°).

A organização espera que o
volume de comércio de mer-
cadorias no mundo aumente
1,2% em 2019.

Isso é uma redução signi-
ficativa em relação à estima-
tiva de abril, de 2,6%, e um
crescimento muito menor que
os 3% registrados no ano pas-
sado.                            Página 3
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Incêndios na Amazônia

Pesquisadores da Fundação
Oswaldo Cruz (Fiocruz), da Uni-
versidade de São Paulo (USP) e
da Universidade do Estado de
Mato Grosso (Unemat) divulga-
ram  na quarta-feira (2) resulta-
dos de um estudo sobre os efei-
tos que as queimadas na região
na Amazônia Legal têm provoca-

do sobre a saúde infantil. Os da-
dos mostram que, entre maio e
junho deste ano, as internações
de crianças com menos de 10
anos que apresentavam proble-
mas respiratórios chegaram a
5.091, o dobro em relação à
média calculada para o mesmo
período na série histórica dos

últimos dez anos.
Esse aumento, puxado por

aproximadamente 100 municípi-
os situados próximos a áreas
mais afetadas por incêndios, re-
presenta um custo excedente de
aproximadamente R$ 1,5 milhão
ao Sistema Único de Saúde
(SUS). Foram 2.502 internações
acima do esperado. Cada interna-
ção dura em média quatro dias,
custando R$ 630. Em cinco cida-
des, o número de internações foi
cinco vezes maior do que a mé-
dia observada nos meses de maio
e junho entre 2008 e 2018: San-
to Antônio do Tauá, Ourilândia do
Norte e Bannach, no Pará; Santa
Luzia d’Oeste, em Rondônia; e
Comodoro,em Mato Grosso.

“Isso é só de internações em
hospitais que atendem pelo SUS.
Não estão sendo contabilizados aí
o atendimento em pequenas uni-
dades de saúde, nem os atendimen-
tos domiciliares pelo médico de
família, por exemplo.     Página 4

Medina volta a vestir a lycra
amarela no CT da França

O bicampeão mundial Gabriel Medina e Filipe Toledo chegam na “perna europeia” do World Surf League Championship Tour na frente da corrida pelo
título mundial na reta final da temporada
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Gabriel Medina

Teve inicio na quarta-feira
o prazo da primeira das duas
etapas seguidas da “perna eu-
ropeia” do World Surf League
Championship Tour na França
e Portugal, últimas paradas
antes do encerramento da tem-
porada no Havaí. O Quiksilver
Pro France vai até o dia 13 em
Hossegor e de 16 a 28 de ou-
tubro tem o MEO Rip Curl Pro
Portugal em Peniche. O bi-
campeão mundial Gabriel
Medina e Fi l ipe Toledo,
abriram vantagem na dian-
teira da corrida pelo título
de 2019 e apenas dois sur-
fistas vão brigar pela lide-
rança com eles na França, o
sul-africano Jordy Smith e o
americano Kolohe Andino.

Medina volta a vestir a
lycra amarela do Jeep Leader-
board que só usou na primeira
etapa do ano, quando a passou
para o potiguar Italo Ferreira,
campeão na Gold Coast, Aus-
trália. Assim como nos temi-
dos tubos de Teahupoo, no Tai-
ti, Gabriel tem um ótimo re-
trospecto em um dos beach
breaks mais poderosos do
mundo. Foi na França que ele
surgiu numa competição
Grommets realizada junto com
o Quiksilver Pro France, cha-
mando a atenção de Kelly Sla-
ter, impressionado com os aé-
reos dele que ganharam várias
notas 10 na bateria final.

Naquele mesmo ano de
2009, o novo fenômeno do

surfe mundial se tornou o mais
jovem da história do WSL Qua-
lifying Series a vencer uma eta-
pa, com apenas 15 anos de ida-
de, batendo o ídolo da época,
Neco Padaratz, na casa dele na
Praia Mole de Florianópolis
(SC). Com 17, Medina entrou
na elite mundial no meio da
temporada 2011 e já conquis-
tou sua primeira vitória em seu
segundo evento competindo
contra os melhores surfistas do
mundo. Foi lá mesmo em Hos-
segor, derrotando o australiano
Julian Wilson na final.

Depois, ele decidiu o título
do Quiksilver Pro France mais
quatro vezes, quase ano sim, ano
não. Em 2013, perdeu para
Mick Fanning, mas em 2015
iniciou uma série de três fi-
nais seguidas.  Ela começa
com Medina sendo bicampeão
contra  outro  aus t ra l iano,
Bede Durbidge. Em 2016, era
o favor i to  contra  Keanu
Asing, só que o havaiano con-
seguiu sua única vitória no CT,
mas em 2017 festejou o tri-
campeonato contra outro ha-
vaiano, Sebastian Zietz. No
ano passado, Julian Wilson
vingou aquela  derrota  de
2011, barrando o fenômeno
nas semifinais. E nos outros dois
anos, 2012 e 2014, ficou em
quinto lugar nas quartas de final.

Filipe Toledo entrou no CT
dois anos depois do bicampeão
mundial e seu melhor resultado
em Hossegor foi logo em sua

primeira temporada na elite em
2013, quando ficou em terceiro
lugar, caindo nas semifinais para
o próprio Medina. Em 2014, per-
deu outro duelo brasileiro para
o potiguar Jadson André e termi-
nou em nono lugar. Depois, não
passou nenhuma bateria em
2015, em 2016 ficou em quinto
nas quartas de final, em 2017 ter-
minou em último de novo e em
2018 só venceu uma bateria, aca-
bando em 17.o lugar.

BRIGA PELA LIDERANÇA
– Entre os quatro concorrentes
pela ponta do ranking no Quik-
silver Pro France, o primeiro a
competir será o californiano
Kolohe Andino, que ocupa a
quarta posição e já necessita da
vitória em Hossegor para ultra-
passar a pontuação de Medina.
Ele está na terceira bateria com
o catarinense Yago Dora e o ita-

liano Leonardo Fioravanti vol-
tando de contusão. O sul-africa-
no Jordy Smith, terceiro do
ranking, entra na seguinte com o
havaiano Jordy Smith e um dos
franceses convidados para esta
etapa, Jorgann Couzinet. Para
superar Medina, Jordy precisa no
mínimo de um quinto lugar, ou
seja, chegar nas quartas de final.

Já a disputa entre o líder e
Filipe Toledo é fase a fase, en-
tão ficará na frente quem obtiver
o melhor resultado na França.
Com o bicampeonato no
Freshwater Pro na piscina do
Surf Ranch, Medina atingiu
44.695 pontos no ranking, con-
tra 44.400 do Filipe, vice-cam-
peão na Califórnia igualmente
pelo segundo ano consecutivo.
Filipe estreia na quinta bateria
contra dois franceses, Joan Duru
e Marc Lacomare. Já Medina

volta a competir com a lycra
amarela do Jeep Leaderboard
no confronto seguinte, contra
o cearense Michael Rodrigues
e outro convidado da França, o
jovem Marco Mignot.

MINEIRINHO FORA – A
“seleção brasileira” não terá
mais o seu capitão nesta tem-
porada. O campeão mundial
Adriano de Souza voltou a sen-
tir a contusão no joelho sofri-
da no ano passado e já anun-
ciou em suas redes sociais,
que só voltará a competir em
2020. Com isso, o também
paulista Caio Ibelli, vai substi-
tuir Mineirinho no time verde-
amarelo nestas três últimas
etapas do ano. Caio será o pri-
meiro brasileiro a competir no
Quiksilver Pro France, junto
com o potiguar Italo Ferreira
na segunda bateria, completa-
da pelo português Frederico
Morais.

O Quiksilver e o Roxy
Pro France serão transmiti-
dos ao vivo pelo
www.worldsurfleague.com e
pelo Facebook Live e pelo
aplicativo da World Surf Lea-
gue. No Brasil, os canais ESPN
também irão transmitir toda a
competição ao vivo da Fran-
ça, onde o fuso horário é de
4 horas a mais do de Brasília.
Geralmente, a primeira cha-
mada de cada dia é marcada
para as 8 horas em Hossegor,
que no Brasil serão 4 horas da
madrugada.

Uma plataforma digital vai
reunir todos os dados de trans-
ferências da União para esta-
dos, municípios e organizações
da sociedade civil. Até o final
de 2022, a estimativa é que a
plataforma reunirá dados de 29
modalidades de transferências
da União, totalizando cerca de
R$ 380 bilhões.

A criação da Plataforma
+Brasil foi feita por meio
do Decreto nº 10.035, publica-
do  na quarta-feira (2) no Diário
Oficial da União (DOU).

A plataforma começa a fun-

cionar com dados das transfe-
rências voluntárias da União,
por meio de informações do
Sistema de Gestão de Convê-
nios e Contratos de Repasse
(Siconv). O montante repassa-
do pela União para a realização
de convênios e contratos de re-
passe movimentam aproximada-
mente R$ 9,8 bilhões ao ano. Em
novembro, serão incluídos o Fun-
do Penitenciário, o Fundo de Se-
gurança Pública do Ministério da
Justiça e o Fundo de Amparo ao
Trabalhador, totalizando cerca de
R$ 2,5 bilhões ao ano.  Página 3
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Brasil utiliza 30% dos rios
para transporte comercial,

 diz CNT
Um estudo da Confederação

Nacional do Transporte (CNT)
divulgado  na quarta-feira (2)
mostra que o Brasil utiliza um
terço dos 63 mil quilômetros
navegáveis dos rios. Atualmente,

o país utiliza 19 mil km, ou seja,
30,9% da malha hidroviária para
o transporte comercial (de cargas
e passageiros). Com isso, apenas
5% da movimentação de cargas é
feita pelos rios.             Página 6

Polícia Federal apura
possível crime ambiental

em litoral brasileiro

“Estamos fazendo o dever
de casa”, diz Bolsonaro

sobre Previdência
O presidente Jair Bolsona-

ro disse  na quarta-feira (2) que
a aprovação da reforma da
Previdência é uma maneira de
dar um sinal que “estamos fa-
zendo o dever de casa” para a
retomada de investimentos e o
equilíbrio das contas públicas

do país. Ao deixar o Palácio da
Alvorada, nesta manhã, Bolso-
naro comentou a aprovação em
primeiro turno,  na terça-fei-
ra(1º) no Senado, do texto-base
da proposta de emenda à Cons-
tituição (PEC) que reforma as
aposentadorias.             Página 3
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SP e São Bernardo assinam
convênio em infraestrutura urbana

Brasil poderá receber tradução de
famoso livro  sobre governança

“Muitas Vozes Uma Can-
ção”, dos autores Ted Rau e
Jerry Koch-Gonzalez conta
com campanha de financiamen-
to coletivo para lançamento em
português

Colaboração e coletividade
são conceitos com significados
próximos à palavra sociocracia,
onde o objetivo principal é uma
forma de governar na qual as
decisões são tomadas com base
no consentimento, envolvendo,
direta ou indiretamente (por
meio da representação), pesso-
as afetadas pelas próprias de-
terminações. O livro “Many
Voices One Song” detalha, de
forma simples e objetiva, como

“Muitas Vozes Uma Canção –
Autogestão por meio da Socio-
cracia” detalha, de forma sim-
ples e objetiva, como implemen-
tar a sociocracia e incentivar
autonomia nas pessoas em uni-
versos corporativos. Os autores
Ted Rau e Jerry Koch-Gonzalez,
fundadores da Sociocracy For
All (SoFA) – uma organização
sem fins lucrativos criada para
difundir a sociocracia pelo mun-
do todo, já trazem na obra, a ideia
central do conceito: ouvir e in-
tegrar a diversidade de ideias e
opiniões por meio da equivalên-
cia. “Quando escutamos o outro,
abrimos espaço para uma maior
conexão e resolução. Ouvir a voz

implementar a sociocracia e a
autogestão em organizações. A
obra poderá ser lançada em breve
no Brasil, pela editora Voo, sendo
viabilizada pela campanha de finan-
ciamento coletivo que está no ar
pelo site Benfeitoria. As pessoas
que colaborarem com o projeto
ganharão contrapartidas, que en-
volvem exemplares, dedicatóri-
as exclusivas e outros benefícios.
A campanha está no ar pelo site
https://benfeitoria.com/livrosoci-
ocracia.

A tradução e publicação da
obra é uma parceria da editora
com a Sociocracia Brasil, insti-
tuição responsável pela gestão da
metodologia no nosso país.

de pessoas afetadas assegura
maior propriedade na hora da
tomada de decisões”, explica
Tanya Stergiou, uma das funda-
doras da Sociocracia Brasil

Impacto social a partir
da venda dos livros

A obra “Muitas Vozes Uma
Canção” faz parte do projeto Um
por Um, da editora. Consiste em
reverter parte da renda obtida com
a venda dos livros à promoção de
atividades e encontros literários
com adolescentes em cumpri-
mento de medida socioeducati-
va, como forma de despertar uma
cultura leitora e prover novas
perspectivas de futuro.

O Governador João Doria
assinou, na quarta-feira (2), o
maior convênio da história em
infraestrutura urbana, da antiga
Secretaria de Planejamento, atu-
almente com ações realizadas
pela Secretaria de Desenvolvi-
mento Regional.

A assinatura contou com a
presença do Secretário Marco
Vinholi, e do Prefeito de São
Bernardo do Campo, Orlando
Morando. O valor do convênio
é de mais de R$ 30 milhões.
Serão três etapas de repasses de
recursos, sendo uma parcela de
R$ 6 milhões e outras duas par-
celas de R$ 12 milhões. As obras
têm início após a formalização

do convênio e cumprimento de
trâmite administrativo.

O anúncio foi feito na assi-
natura de outro convênio forma-
lizado nesta quarta-feira, a sole-
nidade de início das obras da
Fábrica da Cultura, no antigo
“Museu do Trabalhador”. Mais
cedo, o Governador inaugurou
a Farmácia de Medicamentos
Especializados (FME) em São
Caetano do Sul. A inauguração
da unidade faz parte do projeto
de descentralização da entrega
de medicamentos de alto custo
na região do ABC.

No local da Fábrica da Cul-
tura serão investidos R$ 4,5 mi-
lhões da prefeitura e mais de R$

14 milhões do governo do Esta-
do. “Aqui será um mega equipa-
mento da Fábrica de Cultura. São
12 mil metros quadrados e não
há um equipamento do progra-
ma com essa dimensão. Será re-
ferência em São Paulo”, expli-
cou o Governador João Doria.

“Esse é um importante con-
vênio para a cultura do ABC Pau-
lista. Além disso, em um traba-
lho feito desde o início do ano,
assinamos hoje um convênio
de R$ 30 milhões para conten-
ções em encostas e possibili-
tar mais dignidade, segurança
e uma vida mais saudável para
famílias de São Bernardo do
Campo”, completou o Secretá-

rio de Desenvolvimento Regio-
nal, Marco Vinholi.

O convênio tem como obje-
to a transferência de recursos
financeiros para execução de
obra de recuperação das conten-
ções em diversos locais do mu-
nicípio, como o Bairro Ferrazó-
polis, a Vila São José, a Vila do
Tanque, o Bairro Cooperativa,
Riacho Grande e Jardim Silvina.

Os serviços a serem execu-
tados contemplam instalação de
lona para impermeabilização,
obras de contenção, drenagem,
pavimentação asfáltico, armação
de estruturas de concreto arma-
do, sinalização de trânsito, en-
tre outras.

SP Gastronomia começa e prevê mais
de 200 atrações em todo o Estado

O Governador João Doria
participou da abertura oficial do
SP Gastronomia, na noite de
terça-feira (1º), no Museu da
Casa Brasileira, na capital pau-
lista. O maior e mais inovador
programa de ações e eventos
gastronômicos do Brasil tem
programação que envolve 16
regiões do Estado de São Pau-
lo e vai até 31 de outubro.

O SP Gastronomia vai pro-
mover competições gastronô-
micas, cursos e palestras com
chefs consagrados, menus espe-
ciais a preços acessíveis, exibi-
ção de filmes com degustações

temáticas, exposições, feira
literária, cardápios elaborados
por chefs renomados a R$ 1
na rede Bom Prato, programa-
ção cultural em museus, bibli-
otecas e Fábricas de Cultura,
festivais e ações sobre educa-
ção alimentar. A programação
completa está  no si te  do
evento: spgastronomia.sp.gov.br.

O Governador destacou o
potencial gastronômico do Es-
tado e a variedade de sabores
presente em todas as regiões,
resultado das diversas refe-
rências que São Paulo recebeu
ao longo de sua história. Se-

gundo, João Doria, o SP Gas-
tronomia vai consolidar ainda
mais a relevância do Estado
no segmento.

“[São Paulo tem], na diversi-
dade, a melhor gastronomia da
América Latina, sem com isso
desmerecer ou diminuir nenhum
outro país do nosso continente.
Mas na diversidade não há outro
que não São Paulo, como Esta-
do, a oferecer uma variação tão
grande e tão expressiva”, afir-
mou João Doria.

O projeto é organizado e
promovido pelo Governo do Es-
tado, por meio da Secretaria de

Cultura e Economia Criativa,
com apoio de empresas privadas.

“Nosso objetivo é estimular
esse setor, que é a marca regis-
trada do Estado de São Paulo e
que tem impacto muito grande
na geração de renda, de empre-
go, de inclusão, na geração de-
senvolvimento. E atração claro
de turismo. O SP Gastronomia
vai ser a grande vitrine da gas-
tronomia de São Paulo e vai tra-
zer também toda a gastronomia
do Brasil e do mundo”, afir-
mou o Secretário de Cultura e
Economia Criativa, Sérgio Sá
Leitão.

Casa das Rosas recebe ações culturais
e educativas no Outubro Rosa

Casa das Rosas
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A Casa das Rosas, na capital
paulista, vai receber até dia 20
uma série de atividades cultu-
rais e educativas sobre o cân-
cer de mama. No mês dedica-
do à conscientização para o
controle e diagnóstico da do-
ença (o Outubro Rosa), a Casa
abriu espaço para o movimento
Coletivo Pink apresentar à sua
maneira as múltiplas formas de
se abordar o tema.

O propósito do Coletivo
Pink – Por um Outubro Além do
Rosa é encontrar formas de dia-
logar com toda a sociedade e dar
voz para quem enfrenta o câncer
de mama. Esse tipo de tumor é a
maior causa de morte por tumo-
res em mulheres no Brasil e tam-
bém em São Paulo. O diagnósti-
co precoce é essencial para o
tratamento e impedir a evolução
da doença.

A iniciativa do grupo come-
çou em 2018. Neste ano, a pro-
gramação é composta por servi-
ços, oficinas, debates e um fes-
tival de artes, com atividades de
teatro, cinema e música. Muitas
delas têm como enfoque traba-
lhar com a auto-estima de paci-
entes e buscar formas de lidar
com o processo de tratamento.

Um dos objetivos do Cole-
tivo Pink é dar voz às pacientes,
propósito que se reflete na pro-
gramação. Em uma das interven-
ções, os rostos de mulheres em
tratamento contra a doença es-
tão em 30 painéis de fotos e por
informações que desmistificam

os principais tabus enfrentados
pelas pacientes ao longo do tra-
tamento.

 “A opção de abordar o cân-
cer de mama por meio da arte
passa pela percepção de que a
doença vai além do corpo. Esta-
mos falando de mulheres que se
informam e vivem emoções du-
rante o tratamento. Por isso, é
fundamental ter um olhar inte-
gral, que leva em conta todos os
aspectos do ser humano”, diz a
diretora médica da Pfizer, Már-
jori Dulcine.

São parceiros da ação o Ins-
tituto Oncoguia, Instituto Vencer
o Câncer (IVOC), Amor e União
Contra o Câncer (AMUCC),
Fundação Laço Rosa, Federação
Brasileira de Instituições Filan-
trópicas de Apoio à Saúde da
Mama (Femama), Instituto da
Mama do Rio Grande do Sul
(Imama), Fundação Nossa Casa,
Meninas de Peito, Todos Juntos

contra o Câncer (TJCC), Insti-
tuto Frida Galera e Pfizer.

“Em um mês como esse, no
qual tanto se fala sobre preven-
ção, nosso olhar também preci-
sa estar voltado para quem está
enfrentando o tumor, seja em
fase inicial ou metastática, de
modo que todas essas pessoas se
sintam acolhidas e representa-
das”, afirma a presidente do Ins-
tituto Oncoguia, Luciana Holtz.

Destaques  da progra-
mação

O evento começou na terça-
feira (1º). Cada semana aborda
uma temática. Durante todo o
período há uma programação
regular, com shows, exibição de
filmes, além de corte de cabelo
solidário (quem tem cabelo com
pelo menos 20 centímetros de
comprimento poderá doar os
fios, que depois serão usados
para confeccionar perucas a pa-

cientes).
Para algumas atividades é

necessário fazer inscrição pelo
site do evento. Abaixo, alguns
dos eventos programados:

1ª semana (de 1º a 6 de ou-
tubro)

Tema: Meu corpo em cena –
Da prevenção do câncer ao en-
frentamento da doença

– Automaquiagem
– Oficina de ervas medici-

nais
– Aula Coletiva de Ioga
2ª semana (8 a 13)
Tema: Pensando e Raciona-

lizado sobre câncer de mama e
metástase – Mente e informação

– Oficina de fotografia para
celular

– Escrita criativa
3ª semana (15 a 20)
Tema: Emoções e saúde –

Qual é o impacto desse aspecto
no tratamento e na recuperação
da paciente?

– Oficina de feltragem
– Danças circulares

Serviço
Coletivo Pink – Por um

Outubro Além do Rosa
Local: Casa das Rosas – Ave-

nida Paulista, 37, Bela Vista, São
Paulo (Metrô Brigadeiro)

Quando: De 1º a 20 de ou-
tubro

Horário: terça-feira a sába-
do, das 10h às 22h; domingo, das
10h às 18h

Inscrições e informações: 
www.coletivopink.com.br

cesar@cesarneto.com
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MÍDIAS
A coluna (diária) de política do cronista e jornalista CESAR

NETO vem sendo publicada desde 1993. Na Imprensa, pelo
jornal “O DIA” (3º mais antigo dos diários em São Paulo -
SP). Na Internet desde 1996, www.cesarneto.com foi um dos
sites pioneiros no Brasil. No Twitter, @CesarNetoReal   

.
CÂMARA (SP)
Conforme antecipado nesta coluna, o vereador Adilson Ama-

deu foi apresentado pelo poderoso Milton Leite como filiado ao
DEM (ex-PFL). Amadeu saiu suave do casamento com o PTB.
Taxista de raiz, pode e deve conduzi-los pelo apoio à reeleição
do prefeito de São Paulo, Bruno Covas (PSDB)                    

.
PREFEITURA (SP) 
... Entre os cenários pra prefeitura paulistana 2020, a ex-pre-

feita Marta tem namoros com PSB do ex-governador França e
com o CIDADANIA (EX-PPS). Quanto ao Datena, não é tão im-
possível assim que o filho Dateninha possa ser candidato a vere-
ador na Câmara paulistana, virando puxador de votos

.                 
ASSEMBLEIA  (SP)
Deputados do PODEMOS, sigla cujo dirigente estadual é o

vereador Mario Covas (ex-PSDB) esperam crescimento mons-
tro entre candidatos a vereadores, prefeitos e vices nas eleições
2020. O filho do governador Mario Covas pode chegar a 200 dos
645 municípios com candidaturas aos 3 cargos    

.
GOVERNO  (SP) 
Percebendo que a deputada federal Joice e o major Olímpio

podem ou tomar o PSL paulista ou deixar a legenda da família
Bolsonaro, João Doria (dono do PSDB ‘de centro’) movimenta-
se pra atrair quem quiser se juntar ao ex-Bolsonarista, deputado
federal Frota. Com ele, o DEM (ex-PFL)    

.
CONGRESSO  (BR)          
Guerras entre deputados federais e senadores, por mais espa-

ços no governo Bolsonaro e mais recursos (municípios ou Esta-
dos) nas reformas da Previdência, Tributária e Pré-Sal (Petro-
bras).  Na real, tá rolando uma goleada da velha e ‘profissa’ ética
política contra quem chegou ‘se achando’                             

.
PRESIDÊNCIA (BR)
Se precisar mudar de partido (Presidentes, governadores, pre-

feitos e senadores não perdem a cadeira porque as eleições são
majoritárias e não existe a fidelidade partidária que pega parla-
mentares nos 3 níveis), Jair Bolsonaro pode devolver ao ainda
dono Bivar o nanismo do PSL          

.
PARTIDOS (BR)
O atual PSL é mais ou menos como empresas que nasceram

em garagens e hoje são grandes. Se não se reinventar enquanto
donos e/ou sócios preferenciais, além de investimentos digitais,
suas estratégias serão mais virtuais que reais e o consumidor (elei-
tor) pode não comprar pela 2ª vez (2020)        

.
HISTÓRIAS 
Embora tenha queijos e facas nas mãos, o candidato à reelei-

ção Presidencial Trump (USA) passa momentos de alta tensão,
porque evolui rapidamente o processo de Impeachment via DE-
MOCRATAS. Seria a 1ª vez na história, porque o também REPU-
BLICANO Nixon renunciou antes de ser cassado

.    
EDITOR 
A coluna (diária) de política do cronista e jornalista CESAR

NETO foi se tornando referencial das liberdades possíveis.
Recebeu a “Medalha Anchieta” da Câmara Municipal de São
Paulo e o “Colar de Honra ao Mérito” da Assembleia Legis-
lativa do Estado de São Paulo. EMAIL cesar@cesarneto.com
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EUA e China devem
retomar negociações

comerciais
Uma autoridade da Casa Branca informou que os Estados

Unidos (EUA) e a China vão retomar negociações comerciais
em nível ministerial em Washington na semana que vem.

Na terça-feira (1º), o conselheiro de Comércio Exterior da
Casa Branca, Peter Navarro, declarou, em um programa da FOX
TV, que o representante americano iria se encontrar com o vice-
premiê chinês, Liu He, em 10 de outubro.

Estas serão as primeiras negociações em nível ministerial
desde os encontros mantidos em Xangai, em julho. Liu deve se
encontrar com o representante do Comércio dos EUA, Robert
Lighthizer.

Washington e Pequim têm imposto tarifas cada vez mais al-
tas entre si e agora a disputa comercial está causando impacto
em suas economias.

O presidente dos Estados Unidos, Donald Trump, está ansio-
so para pedir à China que compre mais produtos agrícolas ame-
ricanos. Isso levou a especulações de que os dois lados irão dis-
cutir um acordo temporário na área de comércio de bens agríco-
las. Algumas autoridades linha-dura do governo Trump, no entan-
to, querem que seja feito um acordo mais abrangente, também
cobrindo as supostas violações chinesas aos direitos de proprie-
dade intelectual. (Agencia Brasil)

OMC reduz perspectivas para
o comércio global em 2019
A Organização Mundial do Comércio (OMC) reduziu signi-

ficativamente suas previsões para o comércio global neste ano
devido à disputa comercial entre Estados Unidos (EUA) e China,
além de outros fatores.

A OMC divulgou suas previsões atualizadas na terça-feira (1°).
A organização espera que o volume de comércio de merca-

dorias no mundo aumente 1,2% em 2019.
Isso é uma redução significativa em relação à estimativa de

abril, de 2,6%, e um crescimento muito menor que os 3% regis-
trados no ano passado.

Representantes da OMC mencionaram o aumento das ten-
sões comerciais entre EUA e China e incertezas com relação
ao plano do Reino Unido de saída da União Europeia. (Agencia
Brasil)

Uma plataforma digital vai
reunir todos os dados de trans-
ferências da União para estados,
municípios e organizações da
sociedade civil. Até o final de
2022, a estimativa é que a plata-
forma reunirá dados de 29 mo-
dalidades de transferências da
União, totalizando cerca de R$
380 bilhões.

A criação da Plataforma
+Brasil foi feita por meio
do Decreto nº 10.035, publica-
do  na quarta-feira (2) no Diário
Oficial da União (DOU).

A plataforma começa a fun-
cionar com dados das transfe-
rências voluntárias da União, por
meio de informações do Siste-
ma de Gestão de Convênios e
Contratos de Repasse (Siconv).
O montante repassado pela
União para a realização de con-
vênios e contratos de repasse
movimentam aproximadamente
R$ 9,8 bilhões ao ano. Em no-
vembro, serão incluídos o Fun-
do Penitenciário, o Fundo de
Segurança Pública do Ministé-
rio da Justiça e o Fundo de Am-
paro ao Trabalhador, totalizando
cerca de R$ 2,5 bilhões ao ano.
Em seguida, ainda em 2019, se-
rão incluídos os termos de com-
promisso que operacionalizam
obras e o termo simplificado do

Fundo de Direitos Difusos.
De acordo com o secretário

de Gestão do Ministério da Eco-
nomia, Cristiano Heckert, a pla-
taforma gera ganhos de eficiên-
cia, reduzindo a burocracia, e de
transparência. “É uma platafor-
ma digitalizada, que acaba com
tramitação de processos em pa-
pel. Desde de o projeto de tra-
balho, a licitação, até a transfe-
rência dos recursos e a presta-
ção de contas, com as notas fis-
cais que comprovam o gasto do
recurso, será feita por dentro da
plataforma. Isso dá rastreabilida-
de”, disse à Agência Brasil.

De acordo com Heckert, a
plataforma era uma demanda dos
prefeitos, porque lidam atual-
mente com 29 modalidades di-
ferentes de repasses da União.
“Os prefeitos recebem o dinhei-
ro da saúde de um jeito, da edu-
cação de outro, da cultura de ou-
tro, de uma obra de outro, e cada
um com sistemática de aplicação
e prestação de contas diferentes.
Então, para eles também é um
grande ganho ter tudo isso numa
única plataforma tecnológica,
traz muito ganho de produtivida-
de para a prefeitura”, destacou.

O secretário explicou que
está sendo feita capacitação para
que os técnicos dos governos

estaduais e municipais possam
usar a plataforma. Foram treina-
dos 720 servidores para serem
multiplicadores do conhecimen-
to nos estados. Também foram
feitos treinamento por cursos à
distância. “Temos o esforço de
capacitação de todos que operam
esses recursos”, disse Heckert.

Convênios
Atualmente, a plataforma

engloba três painéis gerenciais:
o Painel Transferências Abertas
+Brasil, o Painel de Obras +Bra-
sil e o Painel de Indicadores
+Brasil. Por meio dos painéis é
possível consultar dados sobre
valor contratado para realização
de convênios, saldo em conta,
prestação de contas, situação das
obras em andamento, índice de
desempenho de gestão do muni-
cípio, entre outros.

A Plataforma +Brasil tam-
bém é integrada a tecnologias
como o APP mobile Fiscaliza-
ção +Brasil e o APP Cidadão
+Brasil. Os aplicativos permitem
o envio de fotos com sistema
georreferencial (confirmação
do local) para a fiscalização de
obras e para indicar necessida-
des de políticas públicas nos
municípios. “Os aplicativos in-
tegrados permitem que o cida-

dão faça o controle dos gastos”,
disse o secretário.

Segundo o secretário, tam-
bém serão integradas à platafor-
ma a ferramenta para auxiliar na
prestação de contas. Neste ano,
o Ministério da Economia, em
parceria com a Controladoria-
Geral da União (CGU), criou o
sistema Malha fina dos convê-
nios, que tem como objetivo ana-
lisar a prestação de contas dos
repasses de recursos federais
com o uso de inteligência arti-
ficial. A prestação automatizada
reduziu em 90% tempo de aná-
lise de contas, segundo a Secre-
taria de Gestão.

De acordo com Heckert, an-
tes da criação da ferramenta to-
das as análises de conta eram tra-
tadas da mesma forma, fosse ela
de valor menor ou maior. Agora,
por meio da inteligência artifi-
cial, as prestações de conta são
avaliadas de acordo com o grau
de risco de haver irregularidade,
que vai de 0 a 1. A análise consi-
dera dados como volume de re-
cursos e o histórico do municí-
pio na gestão do dinheiro. “Isso
permite ao gestor um tratamen-
to diferenciado. Aquelas contas
que têm risco maior o gestor vai
fazer uma análise mais minuci-
osa”, disse. (Agencia Brasil)

Foi publicada na quarta-fei-
ra, (2), no Diário Oficial da
União (DOU), a medida provi-
sória que deve ampliar em R$ 5
bilhões os créditos de financia-
mento para o agronegócio no
Brasil. Segundo o Ministério da
Agricultura, além de dar condi-
ções para a redução de juros, por
meio da ampliação e da melho-
ria das garantias para operações
de crédito rural, a MP 897/
19 vai expandir financiamentos
e aumentar a competição no cré-
dito rural.

Com a MP, o governo quer
que outros agentes financeiros,
além dos bancos, também pos-
sam financiar a produção. Ao ins-
tituir o Fundo de Aval Fraterno
(FAF), a MP pretende dar aos
produtores “garantias solidárias”
para a renegociação de dívidas e
para a construção de estruturas
para a armazenagem de cereais.

“Para operacionalização do
FAF, os produtores devem for-
mar associações. O aval coleti-
vo será dado pelos produtores
associados, por integrantes da
cadeia produtiva, como fornece-
dores de insumos e beneficiado-
res de produtos agropecuários,
e pelas instituições financeiras”,
informou o ministério.

“Isso é um banho de financi-
amento”, disse o secretário de
Fazenda do Ministério da Eco-
nomia, Waldery Rodrigues, on-
tem (1º), durante a cerimônia
que apresentou a MP, no Palá-
cio do Planalto.

O fundo poderá ser criado
com a participação de dois a
dez produtores. Cada produ-
tor pode entrar com até 4% do
financiamento total solicita-
do. Também podem participar
credores e até instituições fi-
nanceiras. A ideia é que o fun-
do sirva de garantia subsidiá-
ria para o pagamento de dívi-
da, ou seja, depois que as ga-
rantias reais ou pessoais do
devedor sejam acionadas.

“Se participamos do mesmo
FAF e você deixa de pagar, o fun-
do comum fica comprometido.
A ideia é que é mais difícil você
ficar inadimplente com o seu
vizinho do que com o banco”,
explicou o subsecretário de Po-
lítica Agrícola e Meio Ambien-
te da Secretaria de Política Eco-
nômica do Ministério da Econo-
mia, Rogério Boueri, na cerimô-

MP deve ampliar créditos para
financiamento do agronegócio

nia no Planalto. “Temos a con-
vicção de que os bancos vão
olhar esses produtores com ou-
tros olhos”, acrescentou.

A MP trata também do patri-
mônio de afetação de proprieda-
des rurais; da Cédula Imobiliá-
ria Rural (CIR); de títulos de
crédito do agronegócio; e de
subvenção econômica para
empresas cerealistas em ope-
rações de financiamento do
Banco Nacional de Desenvol-
vimento Econômico e Social
(BNDES). Além disso, equaliza
taxas de juros para instituições
financeiras privadas.

Garantia
A MP permitirá ao produtor

rural desmembrar sua proprie-
dade como forma de dar, como
garantia para as operações de
crédito, apenas um pedaço de
sua propriedade. De acordo
com o Ministério da Econo-
mia, até então o produtor pre-
cisaria oferecer o imóvel todo
como garantia, o que, em mui-
tos casos, tem valor maior do
que o financiado.

A partir do desdobramento
do patrimônio de afetação, a MP
institui a chamada Cédula Imo-
biliária Rural, que será emitida
por proprietários de imóveis ru-
rais e que poderá ser negociada
no mercado de títulos e valores
mobiliários. A CIR será registra-
da em entidade autorizada pelo
Banco Central.

Segundo o subsecretário
Rogério Boueri, tais medidas
criarão condições para reduzir a
taxa de juros “por meio da am-
pliação das garantias oferecidas
em operações de crédito rural”.

Crédito
A MP também permite a uti-

lização de diversos títulos agrí-
colas para expandir o financia-
mento do agronegócio. A ideia
é buscar o dinheiro no mercado
de capitais, usando, entre outros
títulos, a Cédula de Produto Ru-
ral (CPR).

Outro ponto é a subvenção
econômica (uma forma de aju-
da) para que empresas que pro-
duzem cereais possam financiar
obras, adquirir máquinas e equi-
pamentos necessários à constru-
ção de armazéns e a expandir a
capacidade de armazenagem de
grãos. (Agencia Brasil)

Entra em vigor protocolo que facilita
registro internacional de marcas

Entrou em vigor na quarta-
feira (2), no Brasil, o chamado
Protocolo de Madri. O tratado
internacional ao qual o país
aderiu no início de julho estabe-
lece as regras para o registro in-
ternacional de marcas, facilitan-
do os trâmites burocráticos para
as empresas dos atuais 105 paí-
ses-membros patentearem suas
marcas nos demais países signa-
tários do protocolo.

Segundo o Instituto Nacional
de Propriedade Intelectual
(Inpi), o Protocolo de Madri sim-
plifica o processo de registro de
marcas, já que os solicitantes
passam a trabalhar com apenas
um pedido internacional. Esta
simplificação reduz custos e per-
mite aos interessados conhecer
o conjunto de marcas registradas
em todos os países signatários
em uma única plataforma.

Ainda de acordo com o Inpi,
em cada país-membro, o exame
do pedido de marcas seguirá as
legislações nacionais, mas, a
partir da entrada em vigor do
protocolo, a solicitação precisa
ser avaliado em até 18 meses. O
Inpi garante que, atualmente,
consegue responder aos pedidos

de marcas em menos de oito
meses.

A adesão brasileira ao pacto
foi defendida pelo setor indus-
trial, tendo inclusive sido apon-
tada como uma das prioridades
das propostas que a Confedera-
ção Nacional da Indústria (CNI)
apresentou aos candidatos à Pre-
sidência da República que dis-
putaram as eleições de 2018.
Para a entidade, esta era uma
oportunidade que motivaria o
Brasil a reduzir seus prazos
para exame de pedido de regis-
tro de marca – o que, então,
levava, em média, 24 meses,
segundo a CNI. “A adesão do
Brasil ao Protocolo de Madrid
beneficiará, em especial, em-
presas brasileiras de pequeno e
médio portes, que passarão a ter
suas marcas protegidas no exte-
rior mais facilmente”, aponta a
entidade no documento com
suas propostas.

A adesão brasileira ao trata-
do internacional foi proposta em
junho de 2017, durante o gover-
no do ex-presidente Michel Te-
mer. A proposição foi aprovada
pela Câmara dos Deputados e
pelo Senado durante o primeiro

semestre deste ano.  Ratificado 
pelo presidente  Jair Bolsonaro
no final de junho, a adesão do
Brasil ao acordo foi formaliza-
do no dia 2 de julho, quando o
Brasil entregou o documento à
Organização Mundial da Propri-
edade Intelectual (Ompi), em
Genebra, na Suíça.

As regras do acordo estabe-
lecem que os termos do acordo
devem entrar em vigor três me-
ses após o depósito do termo de
adesão –  no caso do Brasil, 
nesta quarta-feira.

Para o Itamaraty, a adesão do
Brasil ao Protocolo de Madri
permitirá a “expansão da ativi-
dade de empresas brasileiras
no exterior, além de melhorar
o ambiente de negócios no
Brasil”. O diretor-geral da
Ompi, o australiano Francis
Gurry, saudou a decisão bra-
sileira. Ao discursar durante a
abertura da 59ª Assembleia
Geral do órgão das Nações
Unidas (ONU) responsável
por tratar das questões de pro-
priedade intelectual e que
conta com 192 estados-mem-
bros, Gurry disse que, com a
adesão brasileira, e a presença

do México entre os signatários
do tratado, “as duas maiores eco-
nomias da América Latina pas-
sam a pertencer ao sistema de
Madri, o que nos traz a esperan-
ça de que outros países da região
sigam o exemplo”.

O sistema de Madri de regis-
tro internacional de marcas ao
qual Gurry se refere está em
vigor desde 1891, tendo pas-
sado por várias revisões ao
longo de seus 128 anos de
existência. Em 1989, foi cri-
ado o Protocolo de Madri a
fim de tentar compatibilizar
as regras do sistema às leis
nacionais. Segundo a Organi-
zação Mundial da Proprieda-
de Intelectual, o sistema de
Madri garante proteção a uma
mesma marca em todos os pa-
íses signatários do tratado, gra-
ças à obtenção de um registro in-
ternacional.

De acordo com Gurry, ape-
nas em 2018, o sistema de Ma-
dri recebeu 61.200 solicitações
internacionais de registro de
marcas, o que representa um
crescimento de 6,4% em rela-
ção aos pedidos registrados em
2017. (Agencia Brasil)

Mudanças na distribuição de
royalties mobiliza deputados do Rio

A possibilidade de mudança
nos percentuais dos recursos fi-
nanceiros recebidos pelo esta-
do do Rio pela exploração do
petróleo motivou deputados da
Assembleia Legislativa do Rio
de Janeiro (Alerj) a se mobiliza-
rem pela manutenção dos valores
atuais. A lei que redistribui
os royalties e os recursos de Par-
ticipação Especial terá seu mérito
julgado pelo Supremo Tribunal
Federal (STF)  provavelmente no
dia 20 de novembro.  

Os ministros vão apreciar li-
minar concedida, em 2013, pela
ministra Cármen Lúcia, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade
(ADI) 4.917, suspendendo a va-
lidade da Lei 12.734/2012, que
redistribui os royalties do pe-
tróleo entre todos os municípi-
os brasileiros. Caso o Supremo
entenda que os municípios não

produtores devam receber um
percentual maior e diminuir da-
queles que sediam atividades de
exploração, refino ou distribui-
ção, as finanças fluminenses se-
rão duramente afetadas, segun-
do os deputados da Alerj.

Para evitar que isso ocorra,
eles criaram a Comissão Especi-
al em Defesa dos Royalties de
Petróleo, instalada nesta quarta-
feira (2) e que pretende, entre ou-
tras ações, fazer uma apresenta-
ção técnica a lideranças no Con-
gresso e uma visita ao STF. Se,
mesmo assim, o STF confirmar a
alteração, o percentual que cabe a
municípios produtores cairia de
26,5% para 4%, e o de Participa-
ções Especiais (PEs), de 10% para
4%. Em cinco anos, a perda para
o estado do Rio chegaria a R$ 70
bilhões, segundo os deputados.

De acordo com o presidente

da comissão, Dr. Serginho
(PSL), a redistribuição para todo
o país não vai alterar qualitativa-
mente a vida dos demais muni-
cípios brasileiros, mas vai repre-
sentar um duro golpe à econo-
mia fluminense, que luta para se
reerguer de recente crise eco-
nômica e social.

“Redistribuir os  royalties 
para outros estados não trará
grandes impactos na economia
deles, mas será o colapso e falên-
cia do Rio. A luta pelo soerguimen-
to do Rio é pelo Brasil como um
todo”, disse o deputado, em texto
divulgado pela assessoria.

Além de Dr. Serginho, fazem
parte da comissão os deputados
Filippe Poubel (PSL), Rodrigo
Bacellar (SDD), Delegado Car-
los Augusto (PSD), Bruno Dau-
aire (PSC), Luiz Paulo (PSDB)
e Subtenente Bernardo (PROS).

No dia 30 de setembro, a
Alerj aprovou, por unanimidade,
o relatório final da Comissão Par-
lamentar de Inquérito da Crise Fis-
cal do Rio de Janeiro, que con-
cluiu que a situação econômica do
estado do Rio não é favorável e
pode se complicar ainda mais em
2020, podendo inclusive haver
uma quebra das finanças, depen-
dendo da decisão do STF em rela-
ção aos  royalties.  O relatório
também apresentou mais de 100
sugestões ao governo do estado.

Os pagamentos de  royalti-
es  e Participação Especial são
referentes à compensação pelos
impactos ambientais e sociais
que a indústria petrolífera gera
nos municípios, que são os pri-
meiros a sofrerem, quando há um
acidente na extração, no refino
ou no transporte do petróleo. 
(Agencia Brasil)

“Estamos fazendo o dever de casa”,
diz Bolsonaro sobre Previdência

O presidente Jair Bolsonaro
disse  na quarta-feira (2) que a
aprovação da reforma da
Previdência é uma maneira de
dar um sinal que “estamos fazen-
do o dever de casa” para a reto-
mada de investimentos e o equi-
líbrio das contas públicas do
país. Ao deixar o Palácio da Al-
vorada, nesta manhã, Bolsona-

ro comentou a aprovação em
primeiro turno,  na terça-fei-
ra(1º) no Senado, do texto-base
da proposta de emenda à Cons-
tituição (PEC) que reforma as
aposentadorias.

De acordo com o presiden-
te, é uma “reforma necessária”.
“Não temos plano B, nem pra
mim, nem pra ninguém. Os ou-

tros governos tentaram fazer e
não conseguiram”, disse aos
apoiadores que o aguardavam na
saída do Alvorada.

Após quatro horas de sessão,
o plenário do Senado aprovou a
proposta por 56 votos a favor, 19
contra e nenhuma abstenção.
Eram necessários 49 votos,
equivalentes a três quintos dos

senadores mais um, para que a
medida avançasse.

A PEC ainda precisa ser
aprovada em segundo turno para
ser promulgada. A partir daí, as
novas regras de aposentadoria,
pensões e auxílios passam a va-
ler . A expectativa é que isso
aconteça antes do dia 10 deste
mês. (Agencia Brasil)



Incêndios na Amazônia afetam
crianças e custam R$ 1,5 mi ao SUS
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Pesquisadores da Fundação
Oswaldo Cruz (Fiocruz), da Uni-
versidade de São Paulo (USP) e
da Universidade do Estado de
Mato Grosso (Unemat) divulga-
ram  na quarta-feira (2) resulta-
dos de um estudo sobre os efei-
tos que as queimadas na região
na Amazônia Legal têm provo-
cado sobre a saúde infantil. Os
dados mostram que, entre maio
e junho deste ano, as internações
de crianças com menos de 10
anos que apresentavam proble-
mas respiratórios chegaram a
5.091, o dobro em relação à
média calculada para o mesmo
período na série histórica dos
últimos dez anos.

Esse aumento, puxado por
aproximadamente 100 municípi-
os situados próximos a áreas
mais afetadas por incêndios, re-
presenta um custo excedente de
aproximadamente R$ 1,5 milhão
ao Sistema Único de Saúde
(SUS). Foram 2.502 internações
acima do esperado. Cada inter-
nação dura em média quatro dias,
custando R$ 630. Em cinco ci-

dades, o número de interna-
ções foi cinco vezes maior do
que a média observada nos
meses de maio e junho entre
2008 e 2018: Santo Antônio
do Tauá, Ourilândia do Norte
e Bannach, no Pará; Santa Lu-
zia d’Oeste, em Rondônia; e
Comodoro,em Mato Grosso.

“Isso é só de internações em
hospitais que atendem pelo SUS.
Não estão sendo contabilizados
aí o atendimento em pequenas
unidades de saúde, nem os aten-
dimentos domiciliares pelo mé-
dico de família, por exemplo. As
internações na rede privada tam-
bém não entram nessa conta”,
disse pesquisador da Fiocruz
Christovam Barcellos.

O estudo foi realizado com
base em informações públicas
reunidas no Sistema de Informa-
ções Hospitalares (SIH) do De-
partamento de Informática do
SUS (DataSUS). Foi feita uma
varredura para separar apenas os
dados de internação hospitalar
dos meses de maio e junho, o
último período disponível. Ao

realizar esse procedimento, os
pesquisadores também identifi-
caram que a criança que vive em
área mais próxima aos incêndi-
os tem 36% mais chances de
precisar se internar por proble-
mas respiratórios.

O levantamento mostra ain-
da que, em cinco dos nove esta-
dos da região, houve aumento das
mortes de crianças com menos
de 10 anos hospitalizadas por
problemas respiratórios. Em Ro-
raima, por exemplo, houve 2.398
óbitos para cada grupo de 100 mil
crianças entre janeiro e julho de
2019. No mesmo período do ano
passado, a proporção foi de 1.427
para cada grupo de 100 mil.

Queimadas
A Amazônia Legal corres-

ponde a cerca de 61% do terri-
tório brasileiro e engloba nove
estados: Acre, Amapá, Amazo-
nas, Mato Grosso, Pará, Rondô-
nia, Roraima e Tocantins e parte
do Maranhão. Nesta área, segun-
do o Instituto Brasileiro de Ge-

ografia e Estatística (IBGE), es-
tão 772 municípios.

Os incêndios são comuns na
Amazônia no período de seca,
que se estende de maio a setem-
bro. Nos últimos meses, o au-
mento das ocorrências gerou 
repercussão internacional. Para
contornar a situação, o presiden-
te Jair Bolsonaro decretou, em
23 de agosto, a Garantia da Lei
e da Ordem (GLO) Ambiental 
para ampliar o trabalho de com-
bate às queimadas e a investiga-
ção sobre suas origens.

Uma apuração em andamen-
to verifica indícios de que fazen-
deiros se organizaram para atear
fogo em áreas de floresta no su-
doeste do Pará. Ontem (1º),
um balanço divulgado pelo Mi-
nistério da Defesa informou que
já foram aplicados R$ 36,37 mi-
lhões em multas pela Operação
Verde Brasil, que mobiliza as
Forças Armadas, o Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis
(Ibama) e o Instituto Chico

Mendes de Conservação da Bi-
odiversidade (ICMBio).

Para Christovam Barcellos,
parte desses recursos deveria co-
brir os gastos excedentes com a
saúde pública. “O Ibama aplica
multas aos proprietários rurais por
infrações relacionadas a queima-
das e desmatamento. Por que não
usar uma parte dessas multas para
ressarcimento ao SUS? Isso pode
ser uma proposta”, afirmou.

Desafios
Os resultados do estudo foram

reunidos em um um informe téc-
nico do Observatório de Clima e
Saúde, coordenado pela Fiocruz.

De acordo com Christovam
Barcellos, o informe alerta ges-
tores e profissionais do SUS 
sobre a necessidade de progra-
mar atendimento a populações
mais vulneráveis, idosos, indí-
genas e pessoas com doenças
crônicas, além de crianças. 
Mesmo adultos com boa saú-
de são afetados. “É bom lem-
brar ao fazendeiro que provoca

um incêndio que o filho dele
também está vulnerável”, enfa-
tiizou o pesquisador.

Além disso, o estudo sugere
reforço na atenção básica e na
busca ativa, já que alguns grupos
populacionais podem não ter
acesso a hospitais. Segundo
Christovam, embora as maiores
cidades da região sejam bem es-
truturadas, há um grande contin-
gente populacional na Amazônia
que vive em pequenas comunida-
des agrícolas, em áreas de aces-
so remoto. São locais onde a in-
vestigação sobre a incidência de
doenças se torna mais difícil.

“Há pessoas que podem ter
sofrido com asma e bronquite,
mas não tiveram acesso a hospi-
tal. Os índios, muitas vezes, têm
que andar dias, usar canoa, para
chegar a uma cidade. E isso tam-
bém exige mais investimentos
do SUS. As equipes de médicos
da família precisam se deslocar
longas distâncias. Em alguns lu-
gares, é preciso helicóptero”,
destacou. (Agencia Brasil)

O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) decidiu, na quarta-fei-
ra(2), pela aprovação de uma
tese sobre a extensão da deci-
são que reconhece o direito de
delatados a falar por último em
processos criminais. O resul-
tado do julgamento que reco-
nheceu o direito dos delata-
dos pode anular várias conde-
nações oriundas das investi-
gações da Operação Lava Jato,
segundo avaliação da força-ta-
refa de procuradores que atu-
am na operação.

A questão foi decidida na
sessão desta tarde após três
horas de debate. Na sessão des-
ta quinta-feira (1º), os minis-
tros devem votar o conteúdo da
tese, que servirá de parâme-
tro para todos os processos
criminais que estão em trami-
tação no país. Os ministros
deverão decidir se a decisão
será aplicada somente em
processos em que houve de-
lação premiada homologada
pela Justiça e nos casos nos
quais os advogados tenham
recorrido a todas as instâncias
antes de chegar ao STF.

Por 7 a 4, os ministros da
Corte decidiram que advogados
de delatados podem apresentar
as alegações finais, última fase
antes da sentença, após a ma-
nifestação da defesa dos dela-
tores. Diante da possibilidade
de o entendimento anular cen-
tenas de condenações em todo
o país, o STF limitou os efei-
tos de sua decisão.

Atualmente, o prazo é si-
multâneo para as duas partes,
conforme o Código de Proces-
so Penal (CPP). Na prática, a
maioria dos ministros enten-
deu que o delatado pode falar

STF decide hoje tese
sobre alegação final

de delatado
por último nessa fase, mes-
mo não estando previsto em
lei. O entendimento foi ba-
seado no princípio constitu-
cional do contraditório e da
ampla defesa.

Na sessão de hoje, foram
proferidos os dois últimos vo-
tos. O ministro Marco Aurélio
votou contra a anulação das
condenações e o presidente,
Dias Toffoli, entendeu que as
defesas devem se manifestar
por último no processo, mas
sugeriu limites para concessão
do benefício.

Em seu voto, Toffoli tam-
bém rebateu críticas ao STF e
disse que o combate à corrup-
ção ocorre no Brasil graças ao
trabalho da Corte. “É uma falá-
cia dizer ao contrário, que essa
Corte atua em sentido contrá-
rio, é uma desonestidade inte-
lectual. Essa Corte defende o
combate à corrupção, mantém
as decisões tomadas, que fo-
ram feitas dentro dos princípi-
os constitucionais, mas repu-
dia os abusos e excessos e ten-
tativas de criação de poderes
paralelos e instituições parale-
las”, afirmou.

O caso foi discutido no ha-
beas corpus em que a defesa do
ex-gerente da Petrobras Már-
cio de Almeida Ferreira, conde-
nado na Lava Jato a 10 anos de
prisão por corrupção e lavagem
de dinheiro, pediu a anulação da
sentença para apresentar novas
alegações finais no processo que
correu na Justiça Federal, em
Curitiba. Com o resultado do
julgamento, a condenação foi
anulada, e o processo voltará à
fase de alegações finais na Jus-
tiça Federal, em Curitiba.
(Agencia Brasil)

Aras diz que PGR priorizará combate
“intransigente à corrupção”

O recém-empossado procu-
rador-geral da República, Augus-
to Aras, disse  na quarta-feira (2)
que “não há poder do Estado que
esteja imune ao Ministério Pú-
blico [MP]”, e que deve priori-
zar durante sua gestão o comba-
te “intransigente à corrupção”.

Em solenidade de posse na
sede da Procuradoria-Geral da
República (PGR), em Brasília,
Aras, dirigindo-se ao presiden-
te Jair Bolsonaro, presente à
cerimônia, disse que “a sensibi-
lidade e a experiência política de
sua excelência, senhor presiden-
te, sugere na ordem de priorida-
de das ações do Ministério Pú-
blico o enfrentamento intransi-
gente a corrupção”.

Antes, ele afirmou que o
“Ministério Público recebeu da
Assembleia Nacional Constitu-
inte a missão de ser um dos ve-
tores da nacionalidade, perme-
ando sua atuação junto a todos
os poderes e setores da socie-
dade”. “Não há poder do Estado

que esteja imune à ação do Mi-
nistério Público”.

Entre as operações de com-
bate à corrupção, Aras citou
nominalmente a Lava Jato,
elogiando o ex-juiz Sergio
Moro, também presente à so-
lenidade, antigo responsável
por julgar os casos da operação,
mas que largou a incumbência para
assumir o Ministério da Justiça e
Segurança Pública do governo
Bolsonaro.

Em seu discurso, Aras men-
cionou ainda que a PGR, aten-
dendo às expectativas de Bolso-
naro, que o nomeou, deve “ser
um dos melhores instrumentos
de desenvolvimento” para a eco-
nomia. O novo procurador-geral 
afirmou também não ser conce-
bível um MP que seja “contrário
a nossa cultura judaico-cristã e
omisso na defesa de nossas ri-
quezas e de nossa gente”.

Bolsonaro
O presidente Jair Bolsonaro,

disse que a escolha por Aras não
foi fácil diante dos nomes que
se apresentaram e da qualifica-
ção do quadro do MP. “Conver-
samos sim muitas vezes, algu-
mas horas, sobre o que eu sonha-
va e o que vossa excelência tam-
bém sonhava”.

Bolsonaro fez ainda um ape-
lo aos procuradores para que
continuem atuando com inde-
pendência, altivez e bons propó-
sitos, mas que, se necessário,
atuem numa correção de rumos
agora, antes de promover puni-
ção futura de eventuais erros. “É
importante investigar, fazer cum-
prir a lei, mas muitas vezes se
nós não estivermos num cami-
nho não muito certo, que muitas
vezes estamos fazendo aquilo
bem-intencionados, que possa-
mos corrigir. Corrigir é muito
melhor que uma possível sanção
lá na frente”.

Solenidade
Aras já havia sido empossa-

do por Bolsonaro para um man-
dato de dois anos como  pro-
curador-geral da PGR em 26 de
setembro, em solenidade no
Palácio do Planalto, e já atua
no cargo desde então. Na quar-
ta (2), foi realizada uma nova
cerimônia formal na sede da
procuradoria, em que autorida-
des e convidados cumprimenta-
ram o novo chefe do Ministério
Público.

 O nome de Aras foi indica-
do por Bolsonaro em 5 de se-
tembro, mas não fazia parte des-
sa lista. Por lei, o presidente da
República não é obrigado a in-
dicar alguém da lista.

Nascido em Salvador em
1958, Aras é mestre em direito
econômico pela Universidade
Federal da Bahia (UFBA) e dou-
tor em direito constitucional
pela Pontifícia Universidade
Católica de São Paulo (PUC-
SP). Ele ingressou no Minis-
tério Público em 1987. (Agen-
cia Brasil)

Senado retoma votação da Previdência
com rejeição de mudanças ao texto

O Senado retomou, no incío
da tarde da quarta-feira, a vota-
ção dos destaques à proposta de
reforma da Previdência. Dois
destaques já foram rejeitados.

O primeiro, do PDT, queria
alterar a proposta de idade mí-
nima para mulheres que, na PEC,
passa a ser de 62 anos. O parti-
do queria manter o critério atu-
al, de 60 anos de idade. A presi-
dente da Comissão de Constitui-
ção e Justiça (CCJ), Simone Te-
bet (MDB-MS), e a senadora
Eliziane Gama (Cidadania -MA),
foram a favor da rejeição argu-

mentando que a medida seja de-
batida na PEC Paralela, já em
debate no Senado.

Outro destaque derrotado foi
apresentado pelo PT. A proposta
modificava a fórmula de cálcu-
lo de pensão por morte.

Destaques retirados
Dos seis destaques que seri-

am submetidos ao plenário do
Senado na quarta-feira (2), três
foram retirados. O primeiro,
do Pros, pretendia modificar
a aposentadoria especial para
os trabalhadores expostos a

agentes nocivos à saúde, man-
tendo a aposentaria sem idade
mínima. A emenda, se aprova-
da, diminuiria a economia pre-
vista com a reforma em R$
57,6 bilhões.

O segundo destaque retira-
do foi do MDB que regulava o
pagamento de contribuição
previdenciária de pensões de
anistiados políticos.

O Podemos também vol-
tou atrás na proposta que que-
ria aliviar uma das regras de
transição para servidores pú-
blicos e trabalhadores da ini-

ciativa privada, retirando o
pedágio de 100% – que dobra
o tempo de contribuição res-
tante – para quem pela regra
que combina idade mínima de
57 anos (mulher) e 60 anos
(homem) mais o pedágio.
Pelo acordo construído com o
líder do governo na Casa, se-
nador Fernando Bezerra Coe-
lho (MDB-PE), a proposta
será discutida com a equipe
econômica e voltará por meio
de uma proposta de emenda à
Constituição (Pec) autônoma.
(Agencia Brasil)

Polícia Federal apura possível crime
ambiental em litoral brasileiro

A Polícia Federal instaurou
um inquérito para apurar a ori-
gem da substância, de aspecto
oleoso, encontrada em diversas
praias nordestinas. De acordo
com informações divulgadas  na
quarta-feira (2) pela PF, a ação
foi tomada assim que surgiram as
primeiras notícias do apareci-
mento de manchas de óleo nas

praias ainda no mês de setembro.
As investigações estão con-

centradas na Superintendência
Regional da PF no Rio Grande
do Norte, contando com a parti-
cipação das áreas de combate
aos crimes ambientais, de inte-
ligência e de perícia.

A Polícia Federal afirma que
as diligências estão em

andamento e contam com a parti-
cipação de diversas instituições,
dentre elas o IBAMA, a Marinha
do Brasil, Universidade Federal
Rural de Pernambuco e o Minis-
tério da Defesa (CENSIPAM).

O Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (Ibama) 
monitora a situação desde o dia

2 de setembro. As manchas che-
garam a todos os estados do
Nordeste, com exceção da
Bahia. Uma investigação do Iba-
ma, com apoio do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal,
aponta que o petróleo que está
poluindo todas as praias seja o
mesmo, e a origem não é do Bra-
sil. (Agencia Brasil)

Operação contra corrupção na
Receita prende 11 pessoas no Rio

Uma operação conjunta da
Polícia Federal, Ministério Pú-
blico Federal e Receita Federal
deflagrada  na quarta-feira (2) no
Rio de Janeiro prendeu 11 pes-
soas suspeitas de participar de
um esquema de servidores da
Receita Federal que cobravam
propinas para evitar multas e cus-
tos tributários.

Foram emitidos 14 manda-
dos de prisão, mas duas pessoas
estão no exterior e uma encon-

tra-se foragida.
Segundo a polícia, as inves-

tigações apontaram que os sus-
peitos tentaram obter vantagens
junto aos réus da Operação Lava
Jato. Ao detalhar o esquema, os
órgãos envolvidos reforçaram
em diversos momentos que os
servidores não participavam di-
retamente das investigações da
força-tarefa da Lava Jato no Rio.
A atuação se restringia a calcu-
lar fatos tributários descobertos

pelos investigadores depois que
essas informações já haviam se
tornado públicas.

O superintendente regional
em exercício da Polícia Federal
no Rio de Janeiro, Tacio Muzzi,
destacou que, “em relação à Ope-
ração Lava Jato, não teve qual-
quer mácula”.

A operação contou com 150
policiais federais e encontrou
centenas de milhares de reais em
espécie em diversos endereços

ligados aos investigados. Inicial-
mente, havia 39 mandados de bus-
ca e apreensão, mas outros dois
foram emitidos ao longo do dia.

O corregedor da Receita Fede-
ral, Christiano Paes Leme, disse
que também serão abertos proces-
sos administrativos contra os ser-
vidores suspeitos de corrupção,
que poderão ser exonerados e im-
pedidos de voltar ao serviço públi-
co no futuro, mesmo se aprovados
em concurso. (Agencia Brasil)
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Berlitz Centro de Idiomas S.A.
CNPJ nº 43.343.391/0001-50 - NIRE 35.3.0015134.8

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Aos 11/03/2019, às 10:00 horas na sede social da Companhia. Mesa: Presidente: a Sra. Ana Luiza Jessouroun Purchio, e Secretária: Sra. Katia Fagnani Cimino.
Presença: Totalidade. Deliberações tomadas por unanimidade dos votos dos acionistas legalmente desimpedidos de votar: (i) os acionistas decidem
transferir a sede da Sociedade para a Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, 470, Brooklin/SP, CEP 04571-000, onde funcionará a partir do dia 1/04/2019, e
encerrar todas as atividades da Sociedade na Avenida Angélica, 1085, Higienópolis/SP, no final do expediente comercial do dia 31/03/2019, promovendo a
consequente alteração e consolidação do Estatuto Social; (ii) Não foram tratados outros assuntos. Nada mais. São Paulo, 11/03/2019. Presidente da mesa: 
Ana Luiza Jessouroun Purchio. Secretária: Katia Fagnani Cimino. JUCESP nº 185.304/19-9 em 04/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
Estatuto Social - Berlitz Centro de Idiomas S.A. - Denominação Social e Prazo de Duração: Artigo 1º - A Berlitz Centro de Idiomas S.A. (a “Sociedade”) 
é uma sociedade anônima, regida pelo presente Estatuto Social e pelos dispositivos legais aplicáveis, organizada por prazo indeterminado. Sede e Foro
Jurídico - Artigo 2º. A Sociedade tem sua sede e foro em SP/SP, na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, 470, Brooklin, CEP 04571-000, podendo, mediante
decisão da Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, destacando, para os fins 
legais, o capital de cada uma delas. A ata da Reunião de Diretoria que deliberar sobre a abertura, transferência e/ou encerramento de filiais, agências e
escritórios relacionará as filiais, agências e escritórios em operação, indicando seu endereço, número de inscrição no cadastro da pessoa jurídica do Ministério
da Fazenda e outros dados de cada estabelecimento. Objeto Social: Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto: (i) a instrução de idiomas e a tradução de obras
didáticas, científicas, literárias e artísticas; (ii) a edição e a comercialização de livros, apostilas, revistas e similares, inclusive fitas cassetes e outras gravações
relacionadas com o ensino de idiomas; (iii) publicação e/ou venda e/ou comercialização de seus produtos ou produtos de terceiros relacionados a materiais de
idiomas; (iv) a importação e a exportação de material relacionado com os itens acima; (v) consultoria e treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial; (vi) a participação em outras sociedades na qualidade de sócia, acionista ou quotista. Capital Social e Ações: Artigo 4º. O capital social, totalmente
subscrito, é de R$23.364.604,17, representado por 1.403.120 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, das quais 1.381.444 ações encontram-se em
circulação e 21.676 são ações em tesouraria. Artigo 5º - Cada ação confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais da Sociedade.
Administração da Sociedade: Artigo 6º. A administração da Sociedade será exercida por uma Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. 
Artigo 7º. A Diretoria da Sociedade será composta por 3 Diretores, que usarão, individualmente, os títulos de Diretor Presidente, Diretor de Método e Diretor
Financeiro. Os Diretores da Sociedade deverão ser indivíduos residentes no País, acionistas ou não da Sociedade, eleitos pela Assembleia Geral dos Acionistas, 
com mandato de 3 anos, permitida a reeleição. § 1º. A Assembleia Geral de Acionistas que eleger os Diretores da Sociedade designará, entre eles, o Diretor
Presidente, o Diretor de Método e o Diretor Financeiro. § 2º. Cada Diretor terá direito a um voto nas reuniões de Diretoria. As decisões serão tomadas por
unanimidade dos presentes, exigindo-se, para a validade delas, a presença dos três diretores. O Diretor Presidente terá voto de qualidade em caso de empate
na votação. § 3º. Os Diretores substituir-se-ão entre si em suas ausências ou impedimentos temporários. Em caso de vaga no cargo de Diretor, os acionistas
elegerão seu substituto. Artigo 8º. Os Diretores eleitos serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de Atas de Reunião da
Diretoria, permanecendo no exercício de suas funções até a posse de seus respectivos substitutos. Artigo 9º. A remuneração global da Diretoria será fixada 
pela Assembleia Geral de Acionistas, e a sua divisão será feita entre os Diretores, devendo para tanto ser lavrada ata própria. Artigo 10. A Diretoria terá os
deveres e os poderes que a lei e este Estatuto Social lhe conferem para assegurar a execução fiel e eficiente dos objetivos da Sociedade. Artigo 11. Os Diretores
poderão, individualmente: (a) convocar Assembleia Geral de Acionistas, em nome da Diretoria; (b) presidir a Assembleia Geral de Acionistas e nomear um dos
presentes para atuar como secretário; e (c) convocar e presidir as Reuniões de Diretoria. Artigo 12. Caberá aos Diretores, agindo em conjunto ou isoladamente,
a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração da Sociedade. Seus poderes incluem, entre outros: (a) representação da Sociedade em 
juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, inclusive repartições públicas federais, estaduais ou municipais; (b) a administração, orientação e
direção dos negócios da Sociedade; (c) firmar quaisquer documentos, mesmo quando importarem em responsabilidade ou obrigação da Sociedade, inclusive
escrituras e contratos, títulos de dívidas, cambiais, cheques, ordens de pagamento e outros, até o limite equivalente em moeda corrente nacional a 
US$ 50,000.00, e, ainda, a contratação de linhas de crédito com bancos até o limite equivalente em moeda corrente nacional a US$ 700,000.00; (d) os Diretores 
poderão convocar Reunião de Diretoria para aprovar o Balanço Intermediário a ser levantado semestralmente, podendo distribuir dividendos de acordo com
as condições financeiras da Sociedade, e sujeita a confirmação da próxima Assembleia Geral de Acionistas; e (e) os Diretores poderão aprovar, em Reunião de 
Diretoria, o pagamento de juros sobre capital, de acordo com o previsto na legislação brasileira, devendo mencionado pagamento ser confirmado na
subsequente Assembleia Geral de Acionistas, que ocorre após Reunião de Diretoria que deliberar sobre este assunto. § 1º. A Sociedade poderá constituir
procuradores, mediante assinatura de 2 dos Diretores, com poderes suficientes para representá-la conforme determinado no correspondente instrumento de
mandato. Os procuradores deverão sempre ser nomeados para fins específicos e, quando “ad negotia”, por prazo determinado, não superior a 1 ano. § 2º. 
A emissão de cheques pela Sociedade deverá obedecer as seguintes regras: (i) todos os cheques deverão ser assinados por 2 Diretores em conjunto, ou por 1
Diretor em conjunto com 1 procurador, ou por dois procuradores em conjunto; (ii) os cheques que excedam o montante equivalente em moeda corrente 
nacional ao equivalente a US$ 100,000.00 deverão ser assinados por 2 Diretores em conjunto ou por 01 Diretor em conjunto com 01 um Procurador e estarão
sujeitos à aprovação na subsequente Assembleia Geral de Acionistas; (iii) os cheques que envolvam valores entre o equivalente em moeda corrente nacional
a US$ 50,000.00 e até o equivalente em moeda corrente nacional US$ 100,000.00 deverão ser assinados por 02 Diretores em conjunto ou por 01 Diretor em 
conjunto com 01 Procurador; (iv) os cheques de valores inferiores ao o equivalente em moeda corrente nacional a US$ 50,000.00 poderão ser assinados
conforme regra descrita no subitem (i) acima. Não estão incluídos nos limites acima determinados: (a) a remessa de fundos de qualquer natureza para
quaisquer empresas do mesmo grupo econômico; (b) o pagamento de quaisquer taxas, impostos ou contribuições; (c) pagamentos a empregados relativos à 
folha de pagamento; e (d) a remessa de fundos de qualquer natureza entre contas correntes da Companhia em diferentes instituições financeiras. § 3º. 
A assinatura de contratos de prestação de serviços com terceiros, tomadores de serviços da Sociedade e com valores até o limite do equivalente em moeda
corrente nacional a US$1.000.000,00 pela Sociedade deverá obedecer às seguintes regras: (i) todos os contratos deverão ser assinados por 2 Diretores em
conjunto, ou por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador com poderes para representar a Sociedade na assinatura de contratos. Artigo 13. É vedado a
qualquer Diretor e/ou procurador da Sociedade, sob pena de responsabilidade pessoal e destituição do cargo que ocupa: (i) usar a denominação da Sociedade
para quaisquer atos em benefício de terceiros, tais como a prestação de fianças, abonos, avais e outras garantias para o benefício de terceiros estranhos aos
negócios e objetivos sociais da Sociedade, ou que possam ser tidos como atos de liberalidade; (ii) a emissão de cheques ou cambiais de valor superior ou
equivalente em moeda corrente nacional a US$ 100,000.00, sem a aprovação da Assembleia Geral de Acionistas, exceto pelo disposto no Artigo 12; (iii) receber
ou tomar empréstimos com valores individuais superiores ao equivalente em moeda corrente nacional a US$ 200,000.00, ou com prazo superior a 01 ano, sem
a aprovação da Assembleia Geral de Acionistas, exceto com relação à abertura de linhas de crédito conforme disposto no Artigo 12. Assembleia Geral: 
Artigo 14. Os acionistas reunir-se-ão ordinariamente, em Assembleia Geral, uma vez ao ano, no curso dos 4 meses subsequentes ao encerramento do exercício
social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei. Artigo 15. Os acionistas reunir-se-ão, extraordinariamente, em Assembleia Geral, sempre que os
interesses da Sociedade, deste Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem decisões dos acionistas. Artigo 16. Somente poderão comparecer às
Assembleias Gerais de Acionistas os proprietários de ações cujos nomes estiverem inscritos no Livro de Registro de Ações Nominativas até 5 dias antes da data
designada para a realização da Assembleia. § Único. Os Acionistas podem ser representados na Assembleia Geral por procurador constituído há menos 
de 1 ano, que seja acionista, administrador da Sociedade ou advogado. Artigo 17. As deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria absoluta
de votos, não se computando os votos em branco, ressalvadas as exceções previstas em lei. Artigo 18. Os avisos de convocação das Assembleias Gerais
deverão ser publicados com, no mínimo, 8 dias de antecedência da sua realização e uma cópia do aviso de convocação deverá ser remetido aos titulares de
ações por carta, telefax ou fac-símile, com aviso de recebimento dos destinatários. A partir da data de publicação do aviso de convocação e, até a realização da
correspondente Assembleia Geral, ficará suspensa a transferência de ações da Sociedade. Exercício Social: Artigo 19. O exercício social será encerrado em 
31/12 cada ano, data na qual serão preparados o balanço e os relatórios financeiros, elaborados de acordo com os princípios contábeis e regulamentos
aplicáveis e refletindo as deduções, depreciações, amortizações e outras contas exigidas por lei, bem como aquelas que forem consideradas necessárias pelos
Acionistas. § 1º. Do resultado do exercício serão deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. § 2º. Dos lucros líquidos obtidos no
exercício social, 5% serão deduzidos para constituir a reserva legal, até que a mesma atinja 20% do capital social. § 3º. Os Acionistas terão direito de receber, em
cada exercício, um dividendo mínimo obrigatório correspondente a 5% do lucro líquido conforme disposto no Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, podendo a 
Assembleia Geral de Acionistas, desde que não haja oposição de qualquer Acionista presente, deliberar sobre a distribuição de dividendo inferior ao
obrigatório, ou a retenção de todo o lucro. § 4º. A Assembleia Geral decidirá sobre o destino a ser dado ao eventual saldo do lucro líquido apurado no exercício,
que poderá ser: (a) distribuído aos acionistas, na proporção de suas participações no capital social; (b) retido total ou parcialmente, como lucros acumulados
ou reserva da Sociedade; ou (c) capitalizado. § 5º. A Sociedade levantará balanços intermediários semestralmente. O lucro ou prejuízo apurado semestralmente
terá a destinação a ser decidida pela Diretoria, e confirmada pela subsequente Assembleia Geral de Acionistas. Dissolução: Artigo 20. A Sociedade será
dissolvida com a retirada, falência, dissolução ou exclusão de qualquer Acionista. Os Acionistas remanescentes poderão decidir continuar com a Sociedade e,
nesse caso, os Acionistas remanescentes deverão: (a) adquirir a participação no capital social do Acionista retirante, falido, dissolvido ou excluído de acordo com 
a proporção da participação no capital social dos Acionistas remanescentes demonstrada no último Balanço Patrimonial da Sociedade; ou (b) permitir que
terceiros adquiram tal participação no capital social. Liquidação: Artigo 21. A Sociedade será liquidada nos casos previstos em lei, sendo que é de 
competência da Assembleia Geral de Acionistas a maneira de liquidação e a nomeação do liquidante. Disposições Gerais: Artigo 22. A Sociedade 
respeitará todas as disposições de eventuais Acordos de Acionistas com relação a direitos relativos à venda ou gravame de suas ações, direito de preferência 
e exercício do direito de voto. Artigo 23. As questões omissas no presente Estatuto Social deverão ser resolvidas pela Assembleia Geral, na forma da lei. 
São Paulo, 11/03/2019. Presidente da Assembleia - Ana Luiza Jessouroun Purchio; Secretário da Assembleia - Katia Fagnani Cimino. Acionistas: 
Berlitz Investment Corporation - p.p. Ricardo Quartim Barbosa Oliveira; Berlitz Corporation - p.p. Ricardo Quartim Barbosa Oliveira.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
São Paulo / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de 03/
10/2019,  , para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá
ser feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED: B37477  -  CONTRATO: 1181641345532 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1374 - METRO SANTA CRUZ
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA FILIPE NERI TEIXEIRA, N° 25, APARTAMENTO 32,
3° ANDAR DO EDIFICIO TRIUNFO, 29° SUBDISTRITO DE SANTO AMARO, SÃO
PAULO - SP

DENILSON OLIVEIRA RAMOS, BRASILEIRO, CONTADOR, CPF: 023.298.898-60,
CI: 13854260,  SOLTEIRO(A)

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

                   03 - 04 - 07/10/2019

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1033430-92.2015.8.26.0100. O Dr. Victor Frederico Kümpel, Juiz de Direito
da 27ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a coexecutada Alessandra Muniz de Mello, CPF
156.980.008-16 que, Banco do Brasil S/A, lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança
de R$ 118.417,46 (28/02/2015), referente Cédula de Crédito Bancário nº 119.105.834, emitida em 29/04/2014.
Estando a coexecutada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para efetuar o pagamento da dívida
no prazo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se
imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intimem-se do prazo legal de 15 dias para
oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, a devedora poderá depositar 30% do
montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e
correção monetária. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 30 de setembro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1112952-71.2015.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Comum Cível - Planos de Saúde Requerente: Lourdes do Fundo Afonso Requerido: Edmur Antonio Castro
Renesto EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1112952-71.2015.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME
SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Edmur Antonio Castro Renesto que LOURDES
DO FUNDO AFONSO , lhe ajuizou uma INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DECORRENTES DE
ERRO MÉDICO, A procedência da ação, com o reconhecimento do erro médico e a condenação dos
Requeridos pelo Dano Moral sofrido durante todo o período, bem como, pela perda de uma chance, sugerindo
como valor da indenização o equivalente a 700 salário mínimos, bem como as cominações pedidas na inicial.
Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e
para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de setembro
de 2019. 03 e 04/10

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1012668-32.2016.8.26.0161. O Dr. Rafael Bragagnolo Takejima, Juiz
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema /SP, na forma da lei, etc... Faz saber a IGOR ALVES
PAULINO (CPF/MF n° 389.149.688-55) que Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A, lhe ajuizou
uma ação de Busca e Apreensão relativo a um AUTOMÓVEL: veículo marca GM, modelo CORSA HAT MAX
1.8 FP, ano fab./mod. 2007/ combustível GASOLINA, cor PRATA, chassi 9BGXH68G07B270351, placa
DUU3126, RENAVAM 000922766738".  Apreendido o bem, e estando o réo, em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora
depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º,
§1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20 dias
supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado nos termos da lei. São
Paulo, 17/09/19. 03 e 04/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1009891-91.2018.8.26.0068 Classe: Assunto: Procedimento
Comum Cível - Transporte de Coisas Requerente: Craft Multimodal Ltda Requerido: Beniflex do Brasil
Importação e Export ação Ltda EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009891-
91.2018.8.26.0068 A Dra. DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Barueri/SP, FAZ SABER a BENIFLEX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
CNPJ 13.538.312/0001-03, que CRAFT MULTIMODAL LTDA lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA,
para receber a quantia de R$ 10.034,29, referente ao não pagamento das faturas. Estando a ré em lugar
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, a fluir os 30 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. Barueri, 19/
09/2019. 03 e 04/10

CONVOCAÇÃO
O Sr. ADAUT O SAMPAIO, Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS
FERROVIÁRIOS ESTADUAIS DE SÃO PAULO - AFESP, no uso de
suas atribuições legais, CONVOCA os membros da Diretoria Executiva,
Conselho Deliberativo, Fiscal, os Srs. Representantes Regionais e
Associados em geral, para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
a realizar-se no dia 11 de Dezembro de 2019 às 10h em sua sede
central sito a Praça Julio Prestes nº 185, 1º andar, sala 16, Campos
Elíseos- São Paulo- Capital, para tratar da seguinte ordem do dia-:
Eleição.  São Paulo, 30 de Setembro de 2019. ADAUTO SAMPAIO –
Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos do Inciso IV do Artigo 18 do Estatuto Social, ficam os
filiados do SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO – SISPESP –CNPJ nº 60.260.155/0001-99, que estejam
quites com suas obrigações estatutárias, convocados a reunirem-se
em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA à realizar-se no dia 18
de Outubro de 2019, em sua Sede social à Rua Dr. Bittencourt Rodrigues,
88 – 5º andar – conj. 502 – Centro ,  São Paulo, às 13:00h, em primeira
convocação, com a presença mínima de 5% (cinco por cento) dos
sindicalizados  e em 2ª convocação, 30 minutos após, às 13:30h,  com
qualquer número, para deliberarem sobre a seguinte Ordem  do  Dia :
I.  REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL. II. ELEIÇÃO PARA
PRENCHIMENTO DE NOVOS QUADROS. III. Atualização do Valor da
Mensalidade. IV. Parcerias e Convênios.  São Paulo, 02 de Outubro de
2019.  LINEU NEVES MAZANO- PRESIDENTE.

RL LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial,
inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São
Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária ARES DA PRAÇA EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ n.º 10.429.687/0001-39, com sede na Alameda
Jauaperi, 299, Moema, São Paulo - CEP 04523-010, nos termos do Escritura de Venda e Compra com
Alienação Fiduciária em Garantia, lavrada em 23/05/2018, pelo 27º Tabelião de Notas de São Paulo/SP, no livro
nº 2416, páginas nº 307/318, devidamente registrado na matrícula n.º 140.334, no qual figura como fiduciante
CARLOS FERNANDO CAVALCANTE COSTA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG n.º 15.839.868-3-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 092.986.768-83, residente e domiciliado
na Rua Anatólia, 520, City Boaçava, São Paulo/SP, CEP: 05471-000, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo
presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 07/10/19 às 10h00min, no escritório
do leiloeiro sito na Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior à R$ 354.586,59 (trezentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos e oitenta
e seis reais e cinquenta e nove centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada
em nome dos credores fiduciários, constituído por IMÓVEL: APARTAMENTO N.º 48, localizado no 4º pavimento
da Torre B – INDAIA, integrante do empreendimento denominado “CONDOMÍNIO BOSQUE VENTURA
BOULEVARD CLUB”, situado na Avenida Bartholomeu de Carlos, número 747, e Rua “B”, no Bairro do
Picanço, perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, que possui
área privativa de 65,390m², área de uso comum de 50,318m² (nesta incluída a área referente a 01 (uma) vaga
indeterminada na garagem coletiva do empreendimento), área total da unidade de 115,708m 2, coeficiente de
proporcionalidade de 0,0018767 e fração ideal de terreno de 14,912m2,coeficiente de distribuição de despesas
de condomínio de 0,0018818. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO
ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 08/10/2019 às 10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 363.355,47 (Trezentos e sessenta e três mil e trezentos e cinquenta
e cinco reais e quarenta e sete centavos)e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que
igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos
encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive
do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem
será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate
à vista no ato do leilão. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará
obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade
deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado
o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao
que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº.
22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483
ou e-mail do Leiloeiro: contato@raicherleiloes.com.br 23, 26/09 e 03/10/19
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados todos os filiados da Liga de Futebol Amador do
Estado de São Paulo - LIFAESP, para participarem da Assembleia
Geral, que será realizada no dia 16 de Outubro de 2019 - (3ª. Feira) ás
19:00 horas em primeira chamada e ás 19:30 horas em segunda e
última chamada na Avenida Adélia Chohfi nº 246 – Sobre Loja – Parque
São Rafael - São Paulo-SP, para apreciarem e deliberarem sobre a
seguinte Ordem do Dia:- 1-) Renúncia do Presidente da Diretoria;
Presidente e membro do Conselho Fiscal; 2-) Eleição e Posse do
Presidente e membros do Conselho Fiscal; 3-) Alteração do endereço
da sede; 4-) Adequação Estatutária conforme legislação; 5-) Assuntos
Gerais; São Paulo, 30 de Setembro de 2019. Leandro Santos de Oliveira
- Vice-Presidente. 01, 02 e 03/10

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90 e
pelo credor exequente a dar prosseguimento à EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o
prazo de 20 (vinte) dias contados de 02/10/2019 para purgar(em) o débito e evitar(em)
a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou providências, fineza dirigir(em)-se
à agência da Caixa Econômica Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia
útil em horário bancário. Cientificamos-lhe ainda de que o referido processo será
realizado por COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP, em substituição ao Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Contrato: 1.0262.4132.094-0 - SED: 10344/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PIRATINI. DEVEDOR(ES): ROBERTO DE ALMEIDA  BARROZO, BRASILEIRO,
CASADO, GERENTE DE VENDAS, RG: 9.947.495-SSP/SP, CPF: 828.609.808-06.
Imóvel sito à: RUA ULISSES CRUZ, Nº 579, AP 104, LOCALIZADO NO 10º ANDAR
DO EDIFÍCIO JURUA (PRÉDIO Nº 01), CONDOMINIO PORTAL DO TATUAPÉ, NO 27º
SUBDISTRITO TATUAPÉ, SÃO PAULO/SP. Estando vinculado a esse apart amento o
direito de uso de uma vaga de garagem indeterminada, localizada no nível térreo,
incluída na área comum do mesmo.

São Paulo, 02/10/2019.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário

02, 03 e 04/10/2019

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1054184-89.2014.8.26.0100 (USUC 696) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gabriela Knaut ajuizou ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento n°
32, localizado no 3° andar, na vaga de garagem indeterminada coberta, n° 154 e vaga de garagem indeterminada
descoberta, n° E-47, do Edifício “D” Torre Paganini, integrante do Condomínio Residencial Torre Alta Plaza,
situados na Avenida Engenheiro Heitor Antonio Eiras Garcia, nº 79, 13° Subdistrito - Butantã - São Paulo SP,
apartamento n° 32 com área privativa de 85,525 m², área comum de 46,50 m², perfazendo a área total de 129,025
m², cabendolhe a fração ideal de 0,4212% do terreno e das coisas comuns do edifício; vaga n° 154 e E-47 com
área total de 23,896 m² e uma fração ideal no terreno de 0,078%; contribuinte nº 101.578.0338-3, 101.578.0484-
3 e 101.578.0533-5 alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

J - 02 e 03/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017190-06.2019.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Jane Franco Martins,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO DOS SANTOS, RG 6586606, com endereço à Rua Amaral
Gurgel, 380, Vila Buarque, CEP 01221-000, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CARAVELLE. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 31.746,17, devidamente atualizada até março/2019, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. J - 02 e 03/10

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1000732-58.2015.8.26.0609
FAZ SABER aos DEMAIS OCUPANTES do imóvel localizado no endereço Avenida Engenheiro Heitor
Antonio Eiras Garcia, altura do nº 7800, Jardim Esmeralda, CEP 05564-200, São Paulo - SP, que lhes foi
proposta ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Pedro Basile, objetivando a reintegração
de posse do imóvel matriculado sob o nº 8535 no Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que apresentem defesa, no prazo de 15 dias, que fluirá a partir da intimação da
decisão que deferir ou indeferir a liminar, na forma do artigo 554, §§ 1º, 2º e 3º do Código de Processo Civil,
bem como a sua INTIMAÇÃO para o comparecimento à audiência de justificação, designada para o dia 04
de novembro de 2019, às 14h, a ser realizada na 1ª Vara Cível do Foro Regional XV – Butantã, Avenida Corifeu
de Azevedo Marques, 148/150, Butantã, CEP 05582-000, São Paulo - SP. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. J - 02 e 03/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008386-16.2016.8.26.0010 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina
Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REGINALDO SUDARIO DE MORAES,
Brasileiro, RG 192038552, CPF 013.348.628-18, com endereço à Estrada das Lagrimas, 526, Ipiranga, CEP
04232-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Instituto Maria Imaculada.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a importância indicada na inicial acrescida de honorários advocatícios de 5%
(cinco) por cento, ou então ofereça embargos à ação monitória, tudo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob
pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o crédito cobrado em executivo judicial, nos termos do
quanto disposto no artigo 701, § 2º, do CPC.. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. J - 02 e 03/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1000444-51.2016.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Comum Cível - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo Requerente: Genoveva de Mello Sogayar Requerido:
Conceito Hef Cabelo e Estética Eireli. O Dr. Guilherme Santini Teodoro, Juiz de Direito da 30ª Vara Cível,
do Foro Central FAZ SABER a CONCEITO HEF CABELO E ESTÉTICA EIRELI, CNPJ 07.028.903/0001-
20, representada por SANDRA REGINA KURZAWE, CPF 008.666.899-4, que GENOVEVA DE MELLO
SOGAYAR, ação de Procedimento Comum ( Cobrança de Alugueis – Sem desejo) para cobrança de R$
140.871,69 á ser corrigida e acrescida das cominações legais, referente as despesas condominiais referente
ao imóvel da Alameda Itu, 1479. E não localizada o reqda, defere-se edital, para que, no prazo de 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor, nos termos do artigo 257 do NCPC, Será o presente, afixado e publicado na forma da
lei. J - 02 e 03/10

3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central - PROCESSO Nº 1008816-21.2018.8.26.0002. Juiz(a) de
Direito: Dr(a). CLARISSA SOMESOM TAUK Vistos. Trata-se de ação de interdição movida por Maria do
Carmo Nogueira Mucciolo Soares em face de sua tia Antonia Mucci. Arguiu que, em virtude de grave moléstia
(Demência), a interditanda encontra-se impossibilitada de exercer os atos da vida civil, necessitando, portanto,
de um curador. Requereu a interdição da requerida, com a sua nomeação para o cargo de curadora. Juntou
documentos (fls.14/25). Após manifestação ministerial, a requerente foi nomeada como curadora provisória
(fls.69/70). A requerente informou a existência de bens em nome da requerida (fls.146/151). A requerida
deixou de ser citada por não compreender o caráter do ato, e sua condição de saúde foi pormenorizada na
certidão do Oficial de Justiça (fls.206), tendo seu interrogatório sido dispensado. Ausente impugnação no
prazo legal (fls. 207), foi nomeado curador especial em favor da interditanda, na forma do artigo 752, §2º, do
CPC, que contestou o feito por negativa geral às fls. 211/221. Determinada a realização de prova pericial, foi
juntado o laudo (fls. 243/252). A requerente pediu o julgamento (fls.261). A curadora especial se manifestou
a fls.262. O Ministério Público opinou pela procedência (fls.267/268). É o relatório. FUNDAMENTO e
DECIDO. Consoante dispõe a lei, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
demais pessoas” (art. 2º da Lei 13.146/15). Por expressa disposição legal, “a pessoa com deficiência tem
assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais
pessoas”, mas, sempre que necessário, “será submetida à curatela, conforme a lei”, como “medida protetiva
extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso”, pelo “menor tempo possível”
(art. 84, “caput”, §1º e 3º, da Lei 13.146/15). Compulsando os autos, verifica-se que, quando do cumprimento
do mandado, o Sr. Oficial de Justiça deixou de citar pessoalmente a interditanda, porquanto “a requerente se
locomove com dificuldade, necessitando de apoio de terceiros, inclusive para sua alimentação, sabe seu
nome, mas não sabe sua idade, nem onde se encontra ou o que está acontecendo consigo ou no local, assim
como não compreendeu o teor do presente mandado, razão pelo qual deixei de proceder a citação e intimação
da requerida ANTONIA MUCCI que, aparentemente, não se encontra no uso e gozo pleno de suas faculdades
mentais e físicas.” (fls.206). A informação vai ao encontro daquelas constantes do atestado médico juntado
aos autos pela requerente (fls.25), bem como do laudo pericial produzido em contraditório, concluindo que
a interditanda é portadora de Demência não especificada, F03 pela CID 10 e está incapacitada para praticar
os atos da vida civil, de forma total e permanente (fls. 250). Vê-se, enfim, que a interditanda, por enfermidade
ou deficiência mental, tem impedimento de longo prazo, que, em interação com uma ou mais barreiras, obstrui
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Portanto,
à luz das necessidades e circunstâncias do caso, a fim de facilitar o acesso da interditanda aos serviços
públicos e aos serviços civis em geral, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,
da CF) e em busca de seu melhor interesse, deve ser protegido pelo instituto da curatela. Saliente-se que a
medida afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, sem alcançar
o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao
voto, conforme as necessidades e possibilidades da curatelada (art. 85, “caput” e §1º, da Lei 13.146/15).
Outrossim, claro está que a interditanda está sendo auxiliada pela requerente, pessoa de seu vínculo familiar
(sobrinha), sem impugnação de demais parentes, não havendo razões para alterar tal quadro. Posto isso,
acolho o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de ANTONIA MUCCI, brasileira, solteira, funcionária pública
civil Aposentada, RG 920.667-X, CPF 044.850.848-68, com endereço à Rua Doutor Candido Espinheira, 412,
Casa de Repouso Morada da Sol, Perdizes, CEP 05004-000, São Paulo – SP, nascida em 25/07/1922, em
Jaboticabal, SP, filha de Antonio Mucci e Luzia Sodana, portadora de Demência não especificada, F03 pela
CID 10, afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial,
nomeando-lhe curadora MARIA DO CARMO NOGUEIRA MUCCIOLO SOARES, brasileiro, viúva,
aposentada, RG 28.072.947, CPF 468.168.958-00, Sumaré, 121, Apto. 111, Perdizes, CEP 05016-090, São
Paulo – SP. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo
da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias,
uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) e na
plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A publicação na imprensa local deve ser providenciada pela
curadora, no prazo máximo de quinze dias, comprovando nos autos, sob pena de destituição e responsabilização
pessoal. Caso a parte tenha sido beneficiada com a gratuidade judicial, a publicação na imprensa local fica
dispensada (art. 98, III, do CPC). A publicação na rede mundial de computadores ocorre com a mera confirmação
da movimentação desta sentença, publicada no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça. Finalmente, a publicação
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça fica dispensada enquanto não for criada e estiver
em efetivo funcionamento. Serve ainda esta sentença, desde acompanhada da certidão de trânsito em julgado,
como mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil competente, para que o Sr. Oficial
da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento, sendo que o
assento de nascimento da interditada foi lavrado sob o número de ordem 00565, à fl.131, do livro nº A034 de
Registro de Nascimentos, da Comarca de Jaboticabal - SP. Esta sentença, assinada digitalmente, servirá
também como termo de compromisso e certidão de curatela, válidos por tempo indeterminado,
independentemente de assinatura do curador (art. 759, I, do CPC), para todos os fins legais. Deverá a
curadora imprimí-la diretamente no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça, sem necessidade de comparecimento
em cartório. Ante a ausência de patrimônio vultoso de titularidade da interditada, bem como a presumida
idoneidade da curadora, dispensa-se a prestação de caução para o exercício da curatela (art. 1.745 e art.
1.774, do CC). A curadora deverá prestar, anualmente, contas de sua administração, apresentando o balanço
do respectivo ano (art. 84, §4º, da Lei 13.146/15). Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de
processo necessário P.R.I.Ciência ao Ministério Público. São Paulo, 20 de agosto de 2019

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DEINTERDIÇÃO DE
EUGENIJA JANAVICIUS GREICIUS, REQUERIDO POR OLGAGREICIUS MACHADO E OUTRO -
PROCESSO Nº1005753-19.2017.8.26.0003.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões,
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Aurélio Pelegrini de Oliveira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença
proferida em 13/09/2018, foi decret ada a INTERDIÇÃO de EUGENIJA JANAVICIUSGREICIUS, CPF
150.931.338-92, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e
nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a).Nelson Greicius. O presente edital
será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, 03 e 04/10
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Berlitz Centro de Idiomas S.A.
CNPJ nº 43.343.391/0001-50 - NIRE 35.3.0015134.8

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data e horário: 1/07/2019, às 10:00 horas. Local: sede social da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Ricardo Quartim Barbosa de Oliveira, e Secretária a Sra. Katia
Fagnani Cimino. Presença: Totalidade. Deliberação tomada por unanimidade dos votos dos acionistas legalmente desimpedidos de votar: os acionistas 
decidem eleger para o cargo de diretor presidente da Sociedade o Sr. Marco Antonio da Silveira Santos, que substitui a Sra. Ana Luiza Purchio, que deixa o cargo
neste momento, ambos qualificados acima. O Sr. Marco Antonio da Silveira Santos exercerá o cargo até o final do mandato atualmente em curso, iniciado a partir 
da assembleia geral ordinária realizada em 1/08/2017. A declaração de desimpedimento do Sr. Marco Antonio da Silveira Santos está arquivada na sede da
Sociedade. Não foram tratados outros assuntos. Nada mais. São Paulo, 1/07/2019. Presidente da mesa: Ricardo Quartim Barbosa de Oliveira. Secretária: 
Katia Fagnani Cimino. Acionistas: Berlitz Investment Corporation, p.p. Ricardo Quartim Barbosa de Oliveira; Berlitz Corporation, p.p. Ricardo Quartim Barbosa
de Oliveira. Confere com o original: SP 1/07/2019. Ricardo Quartim Barbosa de Oliveira - Presidente da Assembleia; Katia Fagnani Cimino - Secretária da 
Assembleia. Berlitz Investment Corporation - pp Ricardo Quartim Barbosa de Oliveira. Berlitz Corporation - pp Ricardo Quartim Barbosa de Oliveira. 
JUCESP nº 425.404/19-5 em 07/08/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Finvest Finanças e Investimentos S.A. 
CNPJ/MF 04.063.042/0001-22 - NIRE 35.300.333.501 

 Edital de Primeira Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas
Ficam convocados os titulares (“Debenturistas”) das debêntures nominativas, sem emissão de cautela ou certifi cado, con-
versíveis, de colocação privada da Primeira Emissão Privada de Debêntures Conversíveis da Finvest Finanças e Inves-
timentos S.A. (atual denominação da Finvest Investimentos Imobiliários S.A.) (respectivamente, “Debêntures” e “Emis-
sora”), nos termos do artigo 71 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), e da Cláusula 14, item 14.1 do Instrumento Particular 
de Escritura da Primeira Emissão Privada de Debêntures Conversíveis da Emissora, celebrado em 23.11.2015 (“Escritura 
de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação, no 
dia 21.10.2019, às 10h00, na atual sede da Emissora, na Avenida Santo Amaro, nº 48, conjunto 11, bairro Vila Nova Con-
ceição, São Paulo/SP, CEP 04506-000, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) a alteração da data de vencimen-
to das Debêntures, com a possibilidade de prorrogação mediante aprovação dos Debenturistas; (b) a alteração da forma 
de amortização das Debêntures, com a exclusão de cronograma de pagamento de parcelas semestrais em substituição ao 
pagamento integral de principal e juros somente na data de vencimento das Debêntures; (c) a retirada da opção de con-
versibilidade das Debêntures; (d) ratifi cação dos demais termos e condições da Escritura de Emissão; e (e) demais maté-
rias de interesse dos Debenturistas. Instruções Gerais: Os Debenturistas deverão apresentar-se no endereço acima indica-
do portando os documentos que comprovem a titularidade das respectivas Debêntures. Os instrumentos de mandato ou-
torgados pelos Debenturistas aos seus procuradores para representação na Assembleia Geral ora convocada deverão ser 
depositados na sede social da Emissora, na Avenida Santo Amaro, 48, conjunto 11, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 
04506-000, ou ainda por e-mail para contato@fi nvest.com.br, no prazo de até 02 dias úteis anteriores à sua realização, 
bem como deverão ser entregues à Emissora no dia da assembleia. São Paulo, 03.10.2019. Finvest Finanças e Inves-
timentos S.A. - p. Márcio Garcia de Souza e p. Alexandre Wildt Borges
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CIM – ASSOCIAÇÃO DE CONDÔMINIOS INVESTIDORES MAFERSA . OFERTA DAS
QUOTAS SOCIAIS DA EMPRESA “MAFERSA RODAS E PARTICIPAÇÕES LTDA.”
PARA À ÚNICA E MINORITÁRIA SÓCIA “CIM ASSOCIAÇÃO DE CONDÔMINIOS
INVESTIDORES MAFERSA”.  MAFERSA SOCIEDADE ANÔNIMA, com sede na Rua
Antônio Raposo, n° 186, conjunto n° 11, Lapa, São Paulo/SP, CEP: 05074-020, sócia
da empresa “MAFERSA RODAS E PARTICIPAÇÕES LTDA.” , CNPJ/MF  00.970.487/
0001-35, com sede na Rodovia Presidente Dutra, Km 126,8, Cidade de Caçapava,
Estado de São Paulo, vem, pela presente, em razão da devolução do AR negativo em
25/09/19, OFERTAR para aquisição desta sócia minoritária “CIM” às 7.105.200 (SETE
MILHÕES, CENTO E CINCO MIL e DUZENTAS), na forma do inciso II, do artigo 861,
do Código de Processo Civil. Nas seguintes condições:*Total de Quotas - 7.105.200
(sete milhões, cento e cinco mil e duzentas);*Valor para Aquisição – R$ 7.105.200
(sete milhões, cento e cinco mil e duzentas reais); *Pagamento à vista. Era o que
tínhamos a ofertar à única e minoritária sócia, sendo que deverá manifestar interesse
na aquisição das 7.105.200 quotas sociais, dentro do prazo de 5 (cinco) dias,contados
da última publicação neste rotativo, o silêncio será considerado como desinteresse e
recusa na aquisição das quotas ofertadas.Atenciosamente.MAFERSA SOCIEDADE
ANÔNIMA - CARLOS ALBERTOLEITE DA SILVA.           02, 03 e 04/10
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000859-50.2015.8.26.0009 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Otávio
Augusto de Oliveira Franco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SENEN RAMOS FILHO, C.P.F. Nº
597.932.527-15, R.G. nº 4.393.557, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de
Condomínio Edifício Raposo Tavares, objetivando a cobrança da quantia de R$11.549,43 (janeiro/2015), a ser
corrigida e acrescida das cominações legais, referente às despesas condominiais oriundas da unidade BOX
16 do condomínio Autor e às taxas de rateios devidos desde fevereiro de 2011. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. J - 02 e 03/10

Edital de Citação. Prazo de 30 dias. Processo nº 1009945-33.2017.8.26.0152. O Dr. Seung Chul Kim, Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia – SP. Faz Saber a CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (RG
nº 19.529.530-SSP/SP e CPF/MF nº 135.920.538-17) e KEITI APARECIDA ROSTI DE OLIVEIRA (RG nº
24.253.369- SSP/SP e CPF/MF nº 143.519.618-05) que CENTRAL PARK EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA lhe ajuizou uma AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E
DANOSS, representado pelo instrumento de compromisso de compra e venda do lote “11” da quadra “E” do
loteamento denominado “RESIDENCIAL CAUCAIA I”, atualmente estando atualmente inadimplentes com as
parcelas 106/162 a 118/162 e 003/011 a 011/011, objetivando seja, ao final, julgada procedente a presente ação,
para o fim de declarar rescindido o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra em questão
e reintegrar a Autora no imóvel descrito, bem com todas as cominações pedidas na inicial. Estando os réus
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo
de 15 dias, a fluir os 30 dias supra, não sendo contestada a ação, caso em que será nomeado curador especial
em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais, Cotia, 11 de setembro de 2019.

03 e 04/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1092122-79.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Comum Cível - Rescisão / Resolução Requerente: Comunidade Religiosa João Xxiii Requerido: Oscar de
Moraes Barros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1092122-79.2018.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA
RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a OSCAR DE MORAES
BARROS (CPF/MF n. 008.222.998-87) que COMUNIDADE RELIGIOSA JOÃO XXIII lhe ajuizou uma ação
de Rescisão Contratual pelo rito Ordinário alegando que foi firmado com o réu o Contrato de Concessão
Onerosa do Jazigo, outorgando-lhe o direito de uso do jazigo 71, quadra I/8, contrato nº 3.050. Deixou o réu
de quitar as taxas de manutenção e administração do Cemitério Morumby. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a expedição do presente edital, assim fica o réu citado, da propositura
da presente ação, bem como advertidos de que terá o prazo de 15 dias, após decorrido o prazo de 20 dias
supra, não sendo contestada a ação, caso em que será nomeado curador especial em caso de revelia, sob
pena de não o fazendo, presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pela requerente na inicial. Será
este edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
24 de setembro de 2019. 03 e 04/10

Edital de Citação. Prazo de 30 dias. Processo nº 1009542-64.2017.8.26.0152. O Dr. Seung Chul Kim, Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia – SP. Faz Saber a MARIA DE LOURDES JACOMETTI (RG
nº 20.044.553 e CPF: nº 094.433.358-32) que CENTRAL PARK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA lhe ajuizou uma AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, representado
pelo instrumento de compromisso de compra e venda do lote “02” da quadra “G” do loteamento denominado
“RESIDENCIAL CAUCAIA I”, atualmente estando atualmente inadimplente com as parcelas 040/162 a 137/
162, objetivando seja, ao final, julgada procedente a presente ação, para o fim de declarar rescindido o
Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra em questão e reintegrar a Autora no imóvel
descrito, bem com todas as cominações pedidas na inicial. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 30 dias
supra, não sendo contestada a ação, caso em que será nomeado curador especial em caso de revelia. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 11 de
setembro de 2019. 03 e 04/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0048452-71.2019.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de
Sentença - Despesas Condominiais Exequente: Hotel Design Melia Confort Jesuino Arruda Executado: Anna
Maria Ortiz Miozzo EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0048452-71.2019.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andréa
Galhardo Palma, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANNA MARIA ORTIZ MIOZZO (R.G. nº2.637.810-SSP/
SP e CPF nº 267.167.948-32) e RICARDO ANTÔNIO ORTIZ MIOZZO (R.G. Nº 15.840.971- SSP/SP e CPF
nº 073.245.628-25) que Hotel Design Melia Confort Jesuino Arruda lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA
ora em fase de Cumprimento de Sentença. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito de R$ 154.712,98,
devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de
descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos
termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2019.   03 e 04/10

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SÃO PAULO / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de 02/
10/2019, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED: B50088 -  CONTRATO: 102384023035-9 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0238-AV PAULISTA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA CANDIDO FONTOURA, N°(S) 401 E 485,
APARTAMENTO 14, 1º ANDAR, BLOCO 13, EDIFÍCIO MOGNO, CONDOMÍNIO SOLAR
DOS PINHEIROS, 13º SUBDISTRITO BUTANTÃ. COM DIREITO A UMA VAGA NO
ESTACIONAMENTO

MARCO AURELIO ALVES BARBOSA, BRASILEIRO, ADVOGADO, CPF: 086.131.718-
18, CI: 16120763, SOLTEIRO(A),  ELIETE MARIA RODRIGUES, BRASILEIRO,
PROFESSORA, CPF 076.975.618-24 CI: 14.044.203 SSP  SOLTEIRO(A)

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

                02 - 03 - 04/10/2019
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1071778-19.2014.8.26.0100. O MM. Juiz de
Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central São Paulo/SP, Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho, FAZ SABER:
a ROBERTO COLEMBERGUE SILVEIRA, CPF 732.835.920-04, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, objetivando o recebimento de R$
1.535.161,33 (09/2018), referente Contratos Bancários inadimplidos. Estando o Executado em lugar incerto
e não sabido, expede-se edital de citação para que, pague no prazo de três dias, a contar dos 20 dias supra,
o valor estampado na petição inicial, mais custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o débito exequendo, sendo que, no caso de pronto pagamento no prazo de três dias, ficam reduzidos à metade,
ou querendo apresente embargos no prazo de quinze dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Afixe-se e Publique-se na forma da lei.   J - 02 e 03/10

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PROC. Nº 0187534-35.2010.8.26.0100 COM PRAZO DE PRAZO 20 DIAS. A
Dra. Adriana Sachsida Garcia, Juíza de Direito da 34ª Vara Cível - Foro Central Cível – SP. Faz saber a
Bettercolor Artes Graficas Ltda Me e Franca Poli Ubirajara Figueiredo, que Rio Claro Fundo de Investimentos
Em Dir. Creditorios Não Padronizados, lhe  ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial.  E estando
os executados em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação e intimação por edital  para no prazo de
24 horas, a fluir após o prazo supra, pague o débito (atualizado) sob pena de ser convertido em penhora, o
arresto do seguinte bem: valores depositados nos autos oriundos da alienação do imóvel matrícula 42722,
devidamente registrada livro 2, do 2º cartório de registro de imóveis da Comarca de São Paulo - SP procedido
no processo, passando a fluir, o prazo de 15 dias para embargos à execução. Será o presente edital, afixado
e publicado na forma  da lei. J - 02 e 03/10

Edital Citação - Prazo 20 dias. Proc: 1077870-71.2018.8.26.0100 O Doutor LUIZ FERNANDO RODRIGUES
GUERRA, Juiz da 38ª Vara Cível - Foro Central Cível - SP, FAZ SABER a HOMENS DE PRETO SEGURANÇA
E VIGILÂNCIA S/C LTDA. CPF/MF sob o nº 02.779.806/0001-55 e C.B.P.S. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDACPF/MF sob o nº 04.865.145/0001-06, Ação: Procedimento Comum Cível (Responsabilidade dos sócios
e administradores) por parte de CBPS SERVIÇOS EIRELI-ME e encontrando-se os réus em lugar incerto
e não sabido, foi determinada CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial “nos
termos do artigo 257 NCPC “. Afixe-se e Publique-se o edital. J - 02 e 03/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0047437-67.2019.8.26.0100 O MM. Juiz
de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. MARCELO AUGUSTO
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PEDRO EGIDIO LIMA, CPF 634.253.608-25, que Edifício
Aclimação Park lhe ajuizou uma ação de Procedimento Sumário – Despesas Condominiais, julgada procedente,
ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida sua
intimação por Edital para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias úteis supra, pague o débito de R$ 21.516,77
(09/2012), a ser atualizado, sob pena de multa de 10%, além de honorários advocatícios, também de 10% (art.
523, §1º do CPC), bem como penhora e avaliação de bens. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei J - 02 e 03/10

CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0241797-56.2006.8.26.0100. A MMa. Juíza de Direito da 3ª
Vara Cível - Foro Central Cível – SP, Dra. Andréa Galhardo Palma, FAZ SABER  a Ricardo Barroso Lilla,
Ação: Execução de Título Extrajudicial proposta por Comercial Sul Parana S/A - Agro-pecuaria, objetivando
o recebimento de R$ 96.430,82 (12/2006) representada por Espécies de Títulos de Crédito, estando o Executado
em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que, pague no prazo de três dias o valor estampado na
petição inicial, mais custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o débito exequendo,
sendo que, no caso de pronto pagamento no prazo de três dias, ficam reduzidos à metade, ou querendo
apresente embargos no prazo de quinze dias. Afixe - se e Publique-se na forma da lei. J - 02 e 03/10

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90 e
pelo credor exeqüente a promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S)
que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte)
dias contados de 02/10/2019 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução
extrajudicial. Quaisquer informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência
da Caixa Econômica Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em
horário bancário.

Contrato: 1.1656.4034.765-3 - SED: 500 - CREDOR: EMGEA - AGENTE: PIRATINI
DEVEDOR(ES): DESYREE ROSA FEIJÓ NEVES, BRASILEIRA, ECONOMIÁRIA.RG.
6.532.853-SP, CPF: 034.555.968-19, CASADA NO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL
DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77 COM ARLINDO FERREIRA NEVES,
PORTUGUÊS, MOTORISTA AUTÔNOMO, RG. 1037846-SE/DPMAF, CPF: 454.149.128-
15. Imóvel sito à: TRAVESSA MARIA LOPES, Nº 09 (ATUAL TRAVESSA DANÇA DAS
HORAS, Nº 56 NÃO OFICIAL), PARTE DOS LOTES Nº S 58  E 59 DA CHÁCARA
PINTO, BAIRRO DO TREMEMBÉ, 22º SUBDISTRITO - TUCURUVI, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 02/10/2019.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário

02, 03 e 04/10/2019
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EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº0014906-59.2018.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 20ª Vara 
Cível,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AGOSTINHO 
MEDEIROS DE ANDRADE,CPF 032.962.298-68 e MARIA DOS SANTOS PEREIRA ANDRADE,que por este Juízo,tramita de 
uma ação de Cumprimento de Sentença,movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SILVEIRA MARTINS.Encontrando-se os réus em 
lugar incerto e não sabido,nos termos do artigo 513,§2º,IV do CPC,foi determinada as suas INTIMAÇÕES por EDITAL,para que,no 
prazo de 15(quinze)dias úteis,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,paguem a quantia de R$60.655,16,devida-
mente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, 
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, iniciase o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2019.                              [3,4] 

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0053492-34.2019.8.26.0100. 
A Dra. Andrea de Abreu e Braga, Juiz de Direito da 10ª Vara 
Cível Central/SP. Faz saber a Horabem Comidas 
Preparadas e Massas Ltda. CNPJ 06.947.776/0001-08, que 
João Dias dos Santos requereu o cumprimento da sentença 
proferida,para receber a quantia de R$ 4.726,53 (julho/2019). 
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, 
para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, 
atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais 
cominações legais, sob pena de multa e honorários 
advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, 
§1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, inde-
pendentemente de penhora ou nova intimação, apresente 
impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei.São Paulo, 11/09/2019.             [3,4] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0224207-64.2009.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da 
Lei, etc. Faz saber que nos autos da ação comum, em fase de execução de sentença, movida por Condominio 
Residencial Parque das Orquideas, foi deferida a intimação por edital do co-proprietário Fernando Vidal Costa CPF 
153.489.458-62, que se encontra em lugar ignorado, da penhora havida sobre o apto. 84, 8º andar do bloco - BL-15, 
integrante do Condomínio Residencial Parque das Orquídeas, situado à Rua Jaracatiá 431 antigo s/nº, Estrada de 
Campo Limpo nº 6.056 e Estrada dos Mirandas s/ nº, Santo Amaro, matrícula 194.324 11º CRI/SP, contribuinte: 
169.009.0695-7 (área maior). Tendo o prazo de 15 dias, a fluir do prazo supra, para impugnação. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de setembro de 2019.     [3,4] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1107489-17.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Serpentino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)s sublocatários e eventuais ocupantes dos imóveis situados na Rua João Teodoro, n.º 993, Quartos 04 e 10, e Casa 
01, e Rua João Teodoro, n.º 991, Brás SP., CEP 03009-000, que lhes foram proposta uma ação de Despejo por parte de 
João Jesus Caporal, objetivando a retomada do bem por meio de despejo por denúncia vazia. Em razão do 
desconhecimento dos sublocatários e eventuais ocupantes, foi determinada a CITAÇÃO deles, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os sublocatários e eventuais ocupantes serão considerado revéis, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de setembro de 2019.                                                 [3,4] 
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Berlitz Centro de Idiomas S.A.
CNPJ nº 43.343.391/0001-50 - NIRE 35.3.0015134.8

Ata da Reunião de Diretoria
Data e horário: 11/03/2019, às 10:30 horas. Local: Sede social da Companhia. Mesa: Presidente: Sra. Ana Luiza Jessouroun Purchio, e Secretária
a Sra. Katia Fagnani Cimino. A diretoria da Berlitz Centro de Idiomas S/A composta pelas Sras. Ana Luiza Jessouroun Purchio, Diretora
Presidente, e Katia Fagnani Cimino, Diretora de Método, já qualificadas, com base no artigo 2º do Estatuto Social da Berlitz Centro de Idiomas
S/A, aprovado pela assembleia em 24/11/15, arquivada pela JUCESP em 16/12/15, sob o nº 556.062/15-2, Resolvem, por unanimidade, encerrar,
a partir do final do expediente comercial de 31/03/2019, as atividades da filial localizada na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, 470, Brooklin,
SP/SP, CEP 04571-000, NIRE 35.9.0216352.2, CNPJ nº 43.343.391/0021-01. Com o encerramento da filial mencionada, a Sociedade passa a ter as
seguintes filiais: (i) Rua Joaquim Floriano, 1052, Térreo, Jardim Paulista, SP/SP, CEP 04534-004, NIRE 35.9.0074935.0,CNPJ 43.343.391/0010-40;
(ii) Rua Haddock Lobo,1152, Cerqueira César, SP/SP, CEP 01414-002, NIRE 35905054147, CNPJ nº 43.343.391/0007-45; (iii) Avenida Ibirapuera, 2033,
Térreo, Loja 02, Moema, SP/SP, CEP 04029-901, NIRE 35905054155, CNPJ nº 43.343.391/0008-26; (iv) Rua Gustavo Armbrust, 36, Lojas 07 e 08, 
Vila Nova Campinas, Campinas-SP, CEP 13092-106, NIRE 35905054139, CNPJ nº 43.343.391/0006-64; (v) Avenida do Contorno, 6213, Savassi, 
Belo Horizonte - MG, CEP 30110-900, NIRE 31.9.0055564.1, CNPJ nº 43.343.391/0009-07; e (vi) Avenida Almirante Barroso, 139, Castelo, RJ/RJ, 
CEP 20031-005, NIRE 33.9.0036290.9, CNPJ nº 43.343.391/0002-30. Nada mais. São Paulo, 11/03/2019. Ana Luiza Jessouroun Purchio - Presidente
da Reunião; Katia Fagnani Cimino - Secretária da Reunião. Lista de Presença: Ana Luiza Jessouroun Purchio - Diretora Presidente; Katia Fagnani
Cimino - Diretora de Método. JUCESP nº 182.855/19-3 em 01/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Berlitz Centro de Idiomas S.A.
CNPJ nº 43.343.391/0001-50 - NIRE 35.3.0015134.8

Ata da Reunião de Diretoria Realizada
Data e Horário: 17/05/2019, às 10:30 horas. Local: sede social da Companhia. Mesa: Presidente: Sra. Ana Luiza Jessouroun Purchio, e
Secretária a Sra. Katia Fagnani Cimino. A diretoria da Berlitz Centro de Idiomas S/A composta pelas Sras. Ana Luiza Jessouroun Purchio,
Diretora Presidente, e Katia Fagnani Cimino, Diretora de Método, já qualificadas, com base no artigo 2º do Estatuto Social da 
Berlitz Centro de Idiomas S/A, aprovado pela assembleia geral realizada em 11/03/2019, cuja ata foi arquivada pela Junta Comercial do
Estado de São Paulo em 4/04/2019, nº 185.304/19-9 resolvem, por unanimidade, alterar o endereço da filial localizada na cidade de Belo
Horizonte, que passa de Avenida do Contorno, 6213, Savassi, Belo Horizonte, MG, CEP 30110-900, para Rua Claudio Manoel, 918, Savassi, 
Belo Horizonte, MG, CEP 30140-100, mudança essa a ser efetivada no dia 3/06/2019. Com a alteração do endereço da filial mencionada, a
Sociedade passa a ter as seguintes filiais: (i) Rua Joaquim Floriano, 1052, térreo, Jardim Paulista/SP, CEP 04534-004, NIRE 35.9.0074935.0, 
CNPJ nº 43.343.391/0010-40; (ii) Rua Haddock Lobo, 1152, Cerqueira César, SP/SP, CEP 01414-002, NIRE 35905054147, CNPJ nº 43.343.391/0007-45;
(iii) Avenida Ibirapuera, 2033, Térreo, Loja 02, Moema/SP, CEP 04029-901, NIRE 35905054155, CNPJ nº 43.343.391/0008-26; (iv) Rua Gustavo
Armbrust, 36, Lojas 07 e 08, Vila Nova Campinas, Campinas-SP, CEP 13092-106, NIRE 35905054139, CNPJ nº 43.343.391/0006-64; (v) Rua Claudio
Manoel, 918, Savassi, Belo Horizonte, MG, CEP 30140-100, NIRE 31.9.0055564.1, CNPJ nº 43.343.391/0009-07; e (vi) Avenida Almirante Barroso,
139, Castelo, RJ/RJ, CEP 20031-005, NIRE 33.9.0036290.9, CNPJ nº 43.343.391/0002-30. Nada mais. SP, 17/05/2019. Ana Luiza Jessouroun Purchio
- Presidente da Reunião; Katia Fagnani Cimino - Secretária da Reunião. Lista de Presença: Ana Luiza Jessouroun Purchio - Diretora Presidente;
Katia Fagnani Cimino - Diretora de Método. JUCESP nº 322.922/19-7 em 17/06/2019. Gisela Simiema Ceschin -  Secretária  Geral.

W NET LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA. – EPP
CNPJ(MF) nº 07.176.842/0001-48

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 75/2019
A Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP torna público que o fiel depositário 
dos gêneros e mercadorias recebidos pela matriz da em presa “W NET Logística e Transportes 
Ltda. – EPP” NIRE 35219689791, localizada na Rua Charles Darwin, nº 565, Vila Santa 
Catarina, São Paulo/SP, CEP: 04379-072, o Sr. Daniel Ulsen Ferreira, brasileiro, divorciado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG nº 26.471.441-6 SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF sob nº 251.290.578-05, residente na Rua Jovina, nº 361, Apto. 122, Vila Mascote, 
São Paulo/SP, CEP: 04363-080, assinou em 24/09/2019 o Termo de Responsabilidade 
nº 75/2019, com fulcro nos artigos 1º, §2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e 4º, da Instrução 
Normativa 17/2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integra ção, devendo ser 
publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do artigo 8º da supracitada 
Instrução Normativa. Walter Iihoshi, Presidente da JUCESP.

BP BIOCOMBUSTÍVEIS S.A. - CNPJ/ME nº 08.204.974/0001-07 - NIRE 353.003.332-25 - Edital de Convocação de 
Assembleia Geral Extraordinária - Ficam convocados os acionistas da BP Biocombustíveis S.A. (“Companhia”) a se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 11 de outubro de 2019, às 10:00 horas, na sede social 
da Companhia, localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 12.399, 4º andar, 
conjunto 43B, Torre C, Edifício Landmark, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, a fim de deliberar sobre: (i) o aumento do capital 
social da Companhia com a consequente emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, (ii) ratificação 
da empresa avaliadora responsável pela avaliação dos bens a serem contribuídos no capital e responsável pela preparação 
do laudo de avaliação, (iii) aprovação do laudo de avaliação, e (iv) consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia. Adicionalmente, a administração da Companhia informa aos acionistas que, em razão da descontinuidade do 
jornal Diário Comércio, Indústria & Serviços, as publicações da Companhia passarão a ser feitas no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo e no jornal O Dia. São Paulo, 03 de outubro de 2019. Marcus Miranda Schlosser - Presidente; Adriano 
Luiz Miranda Dalbem - Secretário.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL III - JABAQUARA - 5ª VARA CÍVEL
- Rua Afonso Celso  nº 1065 - Vila Mariana - CEP 04119-061 - Fone: (11) 3434-0616
- São Paulo/SP - E-mail: jabaquara5cv@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo
de 20 dias - Processo nº 0006248-12.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
ADRIANA CRISTINA PAGANINI DIAS SARTI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
SIMONE BITTENCOURT ALVES (RG 7.384.631-3; CPF 865.629.407-53), atualmente
em lugar incerto e não sabido, que pelo presente, expedido nos autos de CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA movida por LINEU IVAN SAMPAIO, fica INTIMADA para, no
prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PAGAR o DÉBITO de R$39.184,83
(abril/2019), a ser atualizado e acrescido das cominações legais, SOB PENA de
ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e de HONORÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º do CPC/
2015), os quais incidirão sobre o restante, caso pague parcialmente, prosseguindo-
se o feito com a penhora de bens e avaliação; e CIENTE de que não pagando e
independentemente de penhora ou nova intimação deverá apresentar a
IMPUGNAÇÃO. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de setembro de 2019.

03  e  04/10
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Brasil utiliza 30% dos rios para
transporte comercial, diz CNT

Um estudo da Confederação
Nacional do Transporte (CNT)
divulgado  na quarta-feira (2)
mostra que o Brasil utiliza um ter-
ço dos 63 mil quilômetros nave-
gáveis dos rios. Atualmente, o
país utiliza 19 mil km, ou seja,
30,9% da malha hidroviária para
o transporte comercial (de cargas
e passageiros). Com isso, apenas
5% da movimentação de cargas
é feita pelos rios.

De acordo com a entidade, o
Brasil dispõe de 2,3 km de vias
interiores economicamente utili-
záveis para cada 1 mil km² de área,
enquanto países como China e
Estados Unidos, possuem, res-
pectivamente, 11,5 km e 4,2 km
por 1 mil km² de área. Caso o país
aproveitasse todo o potencial
desse modelo de transporte, a
densidade aumentaria para 7,4
km por 1 mil km² de área

Ainda de acordo com a CNT,

outro motivo é a ausência de
hidrovias no país, sendo o trans-
porte feito devido a característi-
cas naturais dos rios que facili-
ta a navegabilidade. O único sis-
tema que se aproxima de uma
hidrovia, de acordo com o estu-
do, é o sistema Tietê-Paraná.

No Brasil, as maiores exten-
sões navegáveis estão localiza-
das nas regiões hidrográficas
Amazônica (cerca de 16 mil km)
e Tocantins/Araguaia (aproxi-
madamente 1,4 mil km). Embora
seja bastante utilizadas, elas es-
tão longe de atingir seu poten-
cial de transporte.

“Em relação ao transporte
de passageiros, em 2017 (últi-
ma informação disponível) foi
estimado um total de 9,8 milhões
de passageiros transportados
na Amazônia (nos estados do
Amapá, Amazonas, Pará e
Rondônia). Em algumas locali-

dades, os rios são o principal
meio de transporte, sendo
cruciais para o deslocamento e
o abastecimento das comuni-
dades ribeirinhas”, diz o estu-
do.

Investimentos
A entidade aponta como

causas do baixo uso da matriz
fluvial entraves de
infraestrutura, a burocracia, a
pouca atenção dada ao segmen-
to nas políticas públicas e tam-
bém o reduzido volume de re-
cursos investidos no setor ao
longo dos anos.

Segundo o estudo, entre
2011 e 2018, os investimentos
na navegação interior do país
representaram, em média, 10,6%
do valor estimado nos principais
planos de governo para o setor
no âmbito federal.

Ainda, de acordo com a

CNT, além do baixo investimen-
to, o valor efetivamente aplica-
do é baixo também quando com-
parado ao montante autorizado.
Segundo o estudo, 52,9%, em
média, do orçamento autoriza-
do para a navegação interior foi
executado de 2001 a 2018.

“Na análise dos recursos in-
vestidos em hidrovias, de 2001
a 2018, o valor máximo foi apli-
cado em 2009: R$ 831,79 milhões
(em valores atualizados pelo
IPCA para jun/2018). Mas, de
2009 a 2018, houve uma queda,
e o investimento efetivamente
pago diminuiu quase 80%. Em
2018, chegou a R$ 173,70 mi-
lhões”, diz o estudo.

Volume de cargas
A CNT diz, que apesar dos

poucos recursos investidos, o
volume de cargas transportadas
pelo modal hidroviário cresceu

34,8% entre 2010 e 2018, passan-
do de 75,3 milhões de toneladas
para cerca de 101,5 milhões de
toneladas. O levantamento diz
que o volume pode ser maior,
uma vez que a Agência Nacio-
nal de Transporte Aquático
(Antaq) não contabiliza a movi-
mentação da totalidade das ins-
talações portuárias.

Segundo a CNT, o aumento
na capacidade do transporte flu-
vial reduziria a pressão existen-
te sobre as rodovias, responsá-
veis pela maior parte do trans-
porte de carga no país. A medi-
da também reduziria o custo do
transporte, uma vez que um
comboio de barcaças é capaz de
transportar carga equivalente ao
carregado por 172 carretas, fa-
zendo com que a estimativa de
preço do frete hidroviário seja
60% menor que o rodoviário.

“O transporte hidroviário

possui grande capacidade de
movimentação de carga, baixo
custo da tonelada transportada
e reduzidas emissões de
poluentes que, entre outros, fa-
zem dele um modal muito ade-
quado à movimentação de gran-
des volumes de mercadorias de
baixo valor agregado
(commodities) por grandes dis-
tâncias”, diz o estudo.

De acordo com a entidade,
um modelo ideal de matriz de
transporte para um país com as
dimensões do Brasil deve con-
siderar um maior equilíbrio dos
modos disponíveis. “Só assim
seria possível aumentar a efi-
ciência e a competitividade nas
movimentações. E o transpor-
te fluvial – em um sistema inte-
grado – tem a capacidade de
reduzir a pressão sobre as ro-
dovias”, diz o estudo. (Agen-
cia Brasil)
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